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1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIAS DE VIAS VICINAIS,
ZINCO, TRAJANO DE MORAES
especificações estabelecidas em seus Anexos, partes integrantes do presente Edital.

 
1.2.No decorrer deste Projeto Básico designamos como CONTRATANTE o município de 

TRAJANO DE MORAES e como CONTRATADA a EMPR
fiscalização será feita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS consistindo em supervisionar, 
acompanhar e fiscalizar a execução da obra/serviço, exigindo da CONTRATADA o cumprimento integral 
de todas as obrigações contratuais, seguindo procedimentos definidos neste Projeto Básico, no Edital 
de Licitação e no Contrato e em conformidade com as Normas Técnicas e Legislações Pertinentes.
 

 
2.1.A contratação é necessária, pois o trecho Tapera a Ponte de Zinco é 

devido ao plano de revitalização das estradas da cidade a prefeitura optou pela pavimentação em 
asfalto nesta estrada, pois existe um grande fluxo de escoamento de produtos agrícolas 
(hortifrutigranjeiro), movimentação turística, alé
salientar que esta obra irá melhorar a trafegabilidade local e aumentar a segurança dos usuários. 
Também promover o bem-estar e o desenvolvimento sustentável do município como um todo.
 

 
3.1. Os serviços a serem contratados serão elaborados com base nas diretrizes da Prefeitura 

Municipal de Trajano de Moraes, nos planos específicos do Município assegurando sua viabilidade 
técnica e a avaliação dos custos das obras, além da definição dos m
execução, conforme descrição dos Anexos constantes deste documento.

 
3.2. Gerenciamento e supervisão das obras contratadas e/ ou pleitadas pelo Município de 

Trajano de Moraes, sendo elas elencadas a seguir:
 

01. SERVIÇOS PRELIMINA
02. PAVIMENTAÇÃO
 

4. DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO CONTRATO
 

4.1.Os serviços a serem contratados serão elaborados com base nas diretrizes da Prefeitura 
Municipal de Trajano de Moraes, nos planos específicos da Secretaria Municipal de Obras, assegurando 
sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras, além da definição dos métodos construtivos 
e do prazo de execução, conforme os Anexos constantes neste Projeto Básico.

 
4.2. O objetivo desta contratação é 

dos usuários. Também promover o bem
todo. 
 

4.3. A execução dos serviços seguirá os procedimentos e especificações constantes deste 
Projeto Básico. 
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PROJETO BÁSICO 
 

1. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E MELHORIAS DE VIAS VICINAIS, SITUADO NO TRECHO TAPERA Á PONTE DE 

, TRAJANO DE MORAES–RJ, conforme condições, quantidades, exigências e demais 
especificações estabelecidas em seus Anexos, partes integrantes do presente Edital.

No decorrer deste Projeto Básico designamos como CONTRATANTE o município de 
TRAJANO DE MORAES e como CONTRATADA a EMPRESA vencedora do processo licitatório. A 
fiscalização será feita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS consistindo em supervisionar, 
acompanhar e fiscalizar a execução da obra/serviço, exigindo da CONTRATADA o cumprimento integral 

atuais, seguindo procedimentos definidos neste Projeto Básico, no Edital 
de Licitação e no Contrato e em conformidade com as Normas Técnicas e Legislações Pertinentes.

2. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação é necessária, pois o trecho Tapera a Ponte de Zinco é 
devido ao plano de revitalização das estradas da cidade a prefeitura optou pela pavimentação em 
asfalto nesta estrada, pois existe um grande fluxo de escoamento de produtos agrícolas 
(hortifrutigranjeiro), movimentação turística, além de que, ela não possui sinalização adequada, e vale 
salientar que esta obra irá melhorar a trafegabilidade local e aumentar a segurança dos usuários. 

estar e o desenvolvimento sustentável do município como um todo.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Os serviços a serem contratados serão elaborados com base nas diretrizes da Prefeitura 
Municipal de Trajano de Moraes, nos planos específicos do Município assegurando sua viabilidade 
técnica e a avaliação dos custos das obras, além da definição dos métodos construtivos e do prazo de 
execução, conforme descrição dos Anexos constantes deste documento. 

Gerenciamento e supervisão das obras contratadas e/ ou pleitadas pelo Município de 
Trajano de Moraes, sendo elas elencadas a seguir: 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PAVIMENTAÇÃO 

DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO CONTRATO

Os serviços a serem contratados serão elaborados com base nas diretrizes da Prefeitura 
Municipal de Trajano de Moraes, nos planos específicos da Secretaria Municipal de Obras, assegurando 

dade técnica e a avaliação dos custos das obras, além da definição dos métodos construtivos 
e do prazo de execução, conforme os Anexos constantes neste Projeto Básico. 

O objetivo desta contratação é melhorar a trafegabilidade local e aumentar a segurança
dos usuários. Também promover o bem-estar e o desenvolvimento sustentável do município como um 

A execução dos serviços seguirá os procedimentos e especificações constantes deste 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
TRECHO TAPERA Á PONTE DE 

conforme condições, quantidades, exigências e demais 
especificações estabelecidas em seus Anexos, partes integrantes do presente Edital. 

No decorrer deste Projeto Básico designamos como CONTRATANTE o município de 
ESA vencedora do processo licitatório. A 

fiscalização será feita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS consistindo em supervisionar, 
acompanhar e fiscalizar a execução da obra/serviço, exigindo da CONTRATADA o cumprimento integral 

atuais, seguindo procedimentos definidos neste Projeto Básico, no Edital 
de Licitação e no Contrato e em conformidade com as Normas Técnicas e Legislações Pertinentes. 

A contratação é necessária, pois o trecho Tapera a Ponte de Zinco é uma estrada vicinal, e 
devido ao plano de revitalização das estradas da cidade a prefeitura optou pela pavimentação em 
asfalto nesta estrada, pois existe um grande fluxo de escoamento de produtos agrícolas 

m de que, ela não possui sinalização adequada, e vale 
salientar que esta obra irá melhorar a trafegabilidade local e aumentar a segurança dos usuários. 

estar e o desenvolvimento sustentável do município como um todo. 

Os serviços a serem contratados serão elaborados com base nas diretrizes da Prefeitura 
Municipal de Trajano de Moraes, nos planos específicos do Município assegurando sua viabilidade 

étodos construtivos e do prazo de 

Gerenciamento e supervisão das obras contratadas e/ ou pleitadas pelo Município de 

DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO CONTRATO 

Os serviços a serem contratados serão elaborados com base nas diretrizes da Prefeitura 
Municipal de Trajano de Moraes, nos planos específicos da Secretaria Municipal de Obras, assegurando 

dade técnica e a avaliação dos custos das obras, além da definição dos métodos construtivos 
 

melhorar a trafegabilidade local e aumentar a segurança 
estar e o desenvolvimento sustentável do município como um 

A execução dos serviços seguirá os procedimentos e especificações constantes deste 
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4.4. A planilha orçamentária detalhada com os itens e quantitativos para a execução da obra 

encontra-se no Anexo I deste documento.
 

 
5.1.O contrato será gerenciado, supervisionado e fiscalizado pela Prefeitura Municipal de 

Trajano de Moraes, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
5.2. A referida contratação terá atuações diversas junto às ações do município. Deverão para 

cada uma delas serem elaborados todos os documentos necessários ao gerenciamento e supervisão 
das intervenções, de forma inte
aconteça de forma organizada e que nenhuma ação se sobreponha sobre a outra.
 

5.3. Este projeto básico tem a finalidade de definir a natureza, abrangência, responsabilidades 
e atribuições dos serviços técnicos especializados de gerenciamento e supervisão de obras, bem como 
informar aos licitantes os objetivos e diretrizes gerais do serviço a ser executado. As 
licitantes/proponentes quando da elaboração de suas propostas deverão adaptá
particularidades do trabalho. O serviço a ser executado pela consultora compreendem o gerenciamento, 
a supervisão e o controle dos serviços descritos em planilha e memorial descritivo, confeccionados pelo 
município. Assim, estarão a cargo da futu
 

1) SERVIÇOS PRELIMINARES
2) PAVIMENTAÇÃO

 

 
6.1. Todas as ações de gerenciamento e seus elementos técnicos deverão ser elaborados de 

acordo com as normas técnicas do Município de Trajano de Moraes e deverão ser apresentadas de 
acordo com as especificações em Contrato.

 
6.2. As etapas que precedem o início d

análise e interpretação dos elementos referente a cada uma delas para entendimento do 
acompanhamento, da supervisão e fiscalização, em consonância com as diretrizes fornecidas pelo 
município serão disponibilizadas à contratada pelo contratante.
 

6.3. Nessa etapa a construtora deverá ter a posse de cópia de toda a documentação 
relacionada à contratação, compreendendo:
 

 Contrato de Execução das Obras;

 Outros documentos necessários ao Gerenciamento, Apoio e Supervisã
 

6.4. Essa análise deverá permitir à empresa construtora identificar as ações necessárias para 
o andamento da obra no município de modo a assegurar que a obra aconteça de forma harmônica com 
o menor prejuízo a população bem como ao município, sugerindo modifica
dos serviços básicos e logística de execução da empresa executora.
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A planilha orçamentária detalhada com os itens e quantitativos para a execução da obra 
deste documento. 

5. ESPOCO DOS SERVIÇOS 

O contrato será gerenciado, supervisionado e fiscalizado pela Prefeitura Municipal de 
través da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

A referida contratação terá atuações diversas junto às ações do município. Deverão para 
cada uma delas serem elaborados todos os documentos necessários ao gerenciamento e supervisão 
das intervenções, de forma integrada. Com enfoque numa visão espacial e logística para que a obra 
aconteça de forma organizada e que nenhuma ação se sobreponha sobre a outra.

Este projeto básico tem a finalidade de definir a natureza, abrangência, responsabilidades 
erviços técnicos especializados de gerenciamento e supervisão de obras, bem como 

informar aos licitantes os objetivos e diretrizes gerais do serviço a ser executado. As 
licitantes/proponentes quando da elaboração de suas propostas deverão adaptá
particularidades do trabalho. O serviço a ser executado pela consultora compreendem o gerenciamento, 
a supervisão e o controle dos serviços descritos em planilha e memorial descritivo, confeccionados pelo 
município. Assim, estarão a cargo da futura contratada as seguintes ações, não se restringindo a essas:

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PAVIMENTAÇÃO 

6. DETALHAMENTO DO ESCOPO 

Todas as ações de gerenciamento e seus elementos técnicos deverão ser elaborados de 
acordo com as normas técnicas do Município de Trajano de Moraes e deverão ser apresentadas de 
acordo com as especificações em Contrato. 

As etapas que precedem o início da obra e que compreende a coleta, consistência, 
análise e interpretação dos elementos referente a cada uma delas para entendimento do 
acompanhamento, da supervisão e fiscalização, em consonância com as diretrizes fornecidas pelo 

zadas à contratada pelo contratante. 

Nessa etapa a construtora deverá ter a posse de cópia de toda a documentação 
relacionada à contratação, compreendendo: 

Contrato de Execução das Obras; 

Outros documentos necessários ao Gerenciamento, Apoio e Supervisã

Essa análise deverá permitir à empresa construtora identificar as ações necessárias para 
o andamento da obra no município de modo a assegurar que a obra aconteça de forma harmônica com 
o menor prejuízo a população bem como ao município, sugerindo modificações e adequações na oferta 
dos serviços básicos e logística de execução da empresa executora. 

GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

A planilha orçamentária detalhada com os itens e quantitativos para a execução da obra 

O contrato será gerenciado, supervisionado e fiscalizado pela Prefeitura Municipal de 

A referida contratação terá atuações diversas junto às ações do município. Deverão para 
cada uma delas serem elaborados todos os documentos necessários ao gerenciamento e supervisão 

grada. Com enfoque numa visão espacial e logística para que a obra 
aconteça de forma organizada e que nenhuma ação se sobreponha sobre a outra. 

Este projeto básico tem a finalidade de definir a natureza, abrangência, responsabilidades 
erviços técnicos especializados de gerenciamento e supervisão de obras, bem como 

informar aos licitantes os objetivos e diretrizes gerais do serviço a ser executado. As 
licitantes/proponentes quando da elaboração de suas propostas deverão adaptá-las para atender as 
particularidades do trabalho. O serviço a ser executado pela consultora compreendem o gerenciamento, 
a supervisão e o controle dos serviços descritos em planilha e memorial descritivo, confeccionados pelo 

ra contratada as seguintes ações, não se restringindo a essas: 

Todas as ações de gerenciamento e seus elementos técnicos deverão ser elaborados de 
acordo com as normas técnicas do Município de Trajano de Moraes e deverão ser apresentadas de 

a obra e que compreende a coleta, consistência, 
análise e interpretação dos elementos referente a cada uma delas para entendimento do 
acompanhamento, da supervisão e fiscalização, em consonância com as diretrizes fornecidas pelo 

Nessa etapa a construtora deverá ter a posse de cópia de toda a documentação 

Outros documentos necessários ao Gerenciamento, Apoio e Supervisão das Obras. 

Essa análise deverá permitir à empresa construtora identificar as ações necessárias para 
o andamento da obra no município de modo a assegurar que a obra aconteça de forma harmônica com 

ções e adequações na oferta 
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6.5. Pretende-se que com essa análise inicial algumas pendências e adequações possam ser 
identificadas, uma vez que algumas delas, devido à sua natureza, só ficarão
evidenciadas quando do início efetivo das obras. 

Assim, nessa análise deve ser verificado:
 

 A localização territorial da obra;

 O prazo da obra;

 Estudar a possibilidade de adequação na logística de execução da obra;

 Verificar a documentaçã
 

6.6.O resultado da análise realizada deverá ser interpretado, de modo a formar conhecimento 
prévio sobre os estudos e projetos existentes.

 
7.1. A contratação se baseia na realização de serviços que se apresentam por meio de 

produtos consolidados em diversos documentos técnicos. Esses serão a única forma de aferição da 
prestação dos serviços pela Contratada. Portanto, a Contratada deverá elaborar 
para a efetivação da medição dos serviços realizados. A contratada deverá apresentar esses 
documentos conforme cronograma para aferição.

 
7.2. A Contratada deverá observar que os itens de conteúdo apresentados a seguir para cada 

relatório, são de caráter instrutivo, de modo que a Contratada será responsável pela elaboração dos 
relatórios, portanto, não deve limitar seus relatórios a tais itens, realizando acréscimos e adequações 
sempre que julgar necessários, realizando a apresentação de for

 
7.3.Relatório de Assunção e Partida:

 
7.3.1.Trata-se de um relatório de apresentação da Contratada, com seu plano de 

trabalhado e o mapeamento do status dos empreendimentos que lhe forem apresentados para 
atuar. Este relatório deve ser apresentado em até 
de Início. O documento deve conter:

a) Registros dos principais dados contratuais da Contratada;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica com comprovante de pagamento das taxas 

da Equipe Técnica Principal;
c) EAP – 

encontrada pela Contratada;
d) Apresentação da estrutura de recursos para a realização dos serviços;
e) Apresentação dos dados dos contratos em curso que serão acompanhados;
f) EAP para os 

mobilização; 
g) Apresentação dos parâmetros e índices de acompanhamento dos contratos de 

execução de projetos e obras;
h) Apresentação da metodologia de acompanhamento de avanço dos serviços de 

implantação de empreendimentos contratados;
i) Apresentação

acompanhamento planejado;
j) Apresentação do Plano de Ação de curto prazo;
k) Apresentação do Plano de Comunicação;
l) Apresentação do Plano de Monitoramento da Qualidade dos Projeto
m) Apresentação da proposta para o sistema de gerenciamento integrado das 

informações dos serviços
 

7.4. Relatório de Apoio ao Gerenciamento, contendo:
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se que com essa análise inicial algumas pendências e adequações possam ser 
identificadas, uma vez que algumas delas, devido à sua natureza, só ficarão
evidenciadas quando do início efetivo das obras.  

Assim, nessa análise deve ser verificado: 

A localização territorial da obra; 

O prazo da obra; 

Estudar a possibilidade de adequação na logística de execução da obra;

Verificar a documentação do contrato/obra. 

O resultado da análise realizada deverá ser interpretado, de modo a formar conhecimento 
prévio sobre os estudos e projetos existentes. 

7. PRODUTOS ESPERADOS 

A contratação se baseia na realização de serviços que se apresentam por meio de 
produtos consolidados em diversos documentos técnicos. Esses serão a única forma de aferição da 
prestação dos serviços pela Contratada. Portanto, a Contratada deverá elaborar 
para a efetivação da medição dos serviços realizados. A contratada deverá apresentar esses 
documentos conforme cronograma para aferição. 

A Contratada deverá observar que os itens de conteúdo apresentados a seguir para cada 
são de caráter instrutivo, de modo que a Contratada será responsável pela elaboração dos 

relatórios, portanto, não deve limitar seus relatórios a tais itens, realizando acréscimos e adequações 
sempre que julgar necessários, realizando a apresentação de forma clara, objetiva e com base técnica. 

Relatório de Assunção e Partida: 

se de um relatório de apresentação da Contratada, com seu plano de 
trabalhado e o mapeamento do status dos empreendimentos que lhe forem apresentados para 

o deve ser apresentado em até 30 dias corridos após a emissão da Ordem 
de Início. O documento deve conter: 

Registros dos principais dados contratuais da Contratada; 
Anotação de Responsabilidade Técnica com comprovante de pagamento das taxas 

Técnica Principal; 
 Estrutura Analítica do Projeto 

encontrada pela Contratada; 
Apresentação da estrutura de recursos para a realização dos serviços;
Apresentação dos dados dos contratos em curso que serão acompanhados;
EAP para os contratos que a Contratada encontrar em curso quando de sua 

 
Apresentação dos parâmetros e índices de acompanhamento dos contratos de 
execução de projetos e obras; 
Apresentação da metodologia de acompanhamento de avanço dos serviços de 

ção de empreendimentos contratados; 
Apresentação do planejamento dos contratos
acompanhamento planejado; 
Apresentação do Plano de Ação de curto prazo; 
Apresentação do Plano de Comunicação; 
Apresentação do Plano de Monitoramento da Qualidade dos Projeto
Apresentação da proposta para o sistema de gerenciamento integrado das 
informações dos serviços 

Relatório de Apoio ao Gerenciamento, contendo: 

GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

se que com essa análise inicial algumas pendências e adequações possam ser 
identificadas, uma vez que algumas delas, devido à sua natureza, só ficarão suficientemente 

Estudar a possibilidade de adequação na logística de execução da obra; 

O resultado da análise realizada deverá ser interpretado, de modo a formar conhecimento 

A contratação se baseia na realização de serviços que se apresentam por meio de 
produtos consolidados em diversos documentos técnicos. Esses serão a única forma de aferição da 
prestação dos serviços pela Contratada. Portanto, a Contratada deverá elaborar documentos técnicos 
para a efetivação da medição dos serviços realizados. A contratada deverá apresentar esses 

A Contratada deverá observar que os itens de conteúdo apresentados a seguir para cada 
são de caráter instrutivo, de modo que a Contratada será responsável pela elaboração dos 

relatórios, portanto, não deve limitar seus relatórios a tais itens, realizando acréscimos e adequações 
ma clara, objetiva e com base técnica.  

se de um relatório de apresentação da Contratada, com seu plano de 
trabalhado e o mapeamento do status dos empreendimentos que lhe forem apresentados para 

corridos após a emissão da Ordem 

Anotação de Responsabilidade Técnica com comprovante de pagamento das taxas 

 ajustadaà realidade 

Apresentação da estrutura de recursos para a realização dos serviços; 
Apresentação dos dados dos contratos em curso que serão acompanhados; 

contratos que a Contratada encontrar em curso quando de sua 

Apresentação dos parâmetros e índices de acompanhamento dos contratos de 

Apresentação da metodologia de acompanhamento de avanço dos serviços de 

contratos com 

Apresentação do Plano de Monitoramento da Qualidade dos Projetos e Obras; 
Apresentação da proposta para o sistema de gerenciamento integrado das 
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7.4.1.Este relatório deve conter a síntese das informações coletadas ao longo do 

período de observação, a
que demandam ações, sejam das outras contratadas, sejam da Fiscalização. Seu conteúdo é 
de cunho gerencial, portanto, deve conter visão macro das informações. Deve ser apresentado 
mensalmente. 

a) Apresentação dos dados básicos do contrato da Contratada;
b) Apresentação dos dados básicos dos contratos acompanhados pela Contratada;
c) Registro dos principais documentos trocados entre a FISCALIZAÇÃO e os atores 

envolvidos: projetistas, empreiteiros, 
d) Registro dos principais documentos trocados entre a FISCALIZAÇÃO e os órgãos 

técnicos e administrativos, nos níveis federais, estaduais e municipais e organismos 
financiadores;

e) Registro do progresso na alimentação do sist
processo de implantação na FISCALIZAÇÃO de Planejamento;

f) Registro das principais atividades referentes à implantação das obras, do apoio ao 
planejamento da execução, da realização de reuniões de monitoramento e controle 
de prazos junto às empreiteiras;

g) Registro do planejamento do avanço físico
e desembolso de recursos;

h) Registros de necessidades de alterações de projeto e contrato, com propostas de 
encaminhamentos;

i) Cronograma macro de ex
intervenções;

j) Registro da análise do planejamento apresentado pelas empreiteiras para a 
implantação das obras;

k) Registro do avanço físico
l) Registros de pontos críticos, risc
m) Registro do andamento da elaboração do as built a ser elaborado pelas empreiteiras, 

bem como das principais modificações realizadas nas obras e seus respectivos 
impactos no orçamento e/ou andamento;

 
7.5. Relatório de Apoio à Sup

 
7.5.1. O Relatório de Acompanhamento de Obras se destina a apresentar o 

acompanhamento realizado pela Contratada para os empreendimentos, quando esses 
estiverem com o contrato de intervenção física em curso. A obra deverá ser a
Boletim de Acompanhamento específico, sendo apresentados agregados em único volume. O 
boletim deve conter: 

a) Identificação da obra e seu contrato;
b) Registros de Pontos Críticos, riscos e Ações de Respostas;
c) Registro da inspeção dos principais 
d) Mapeamento espacial dos avanços;
e) Registro do acompanhamento e supervisão das obras;
f) Registros de pontos críticos, riscos e ações de mitigação, 5W2H;
g) Registro 

do trabalho durante a execução dos empreendimentos;
h) Registro dos principais eventos relacionados ao acompanhamento da implantação 

das medidas de segurança das obras;
i) Registro fotográfico;
j) Registro das principais ocorrências registradas nos diários de obras

julgadas relevantes para a Fiscalização;
k) Projeções de avanço pela perspectiva da Contratada.

 
7.5.2.Cada contrato é um objeto de acompanhamento, sendo os registros de 

acompanhamentos apresentados por obra, apenas agregados em um único volume de 
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Este relatório deve conter a síntese das informações coletadas ao longo do 
período de observação, análises e propostas de encaminhamentos da Contratada as questões 
que demandam ações, sejam das outras contratadas, sejam da Fiscalização. Seu conteúdo é 
de cunho gerencial, portanto, deve conter visão macro das informações. Deve ser apresentado 

Apresentação dos dados básicos do contrato da Contratada; 
Apresentação dos dados básicos dos contratos acompanhados pela Contratada;
Registro dos principais documentos trocados entre a FISCALIZAÇÃO e os atores 
envolvidos: projetistas, empreiteiros, fornecedores, licenciadores, etc.;
Registro dos principais documentos trocados entre a FISCALIZAÇÃO e os órgãos 
técnicos e administrativos, nos níveis federais, estaduais e municipais e organismos 
financiadores; 
Registro do progresso na alimentação do sistema de informações gerenciais em 
processo de implantação na FISCALIZAÇÃO de Planejamento;
Registro das principais atividades referentes à implantação das obras, do apoio ao 
planejamento da execução, da realização de reuniões de monitoramento e controle 

prazos junto às empreiteiras; 
Registro do planejamento do avanço físico-financeiro e da programação de empenho 
e desembolso de recursos; 
Registros de necessidades de alterações de projeto e contrato, com propostas de 
encaminhamentos; 
Cronograma macro de execução e alocação de recursos para fiscalização das 
intervenções; 
Registro da análise do planejamento apresentado pelas empreiteiras para a 
implantação das obras; 
Registro do avanço físico-financeiro das obras e serviços; 
Registros de pontos críticos, riscos e ações de mitigação, 5W2H;
Registro do andamento da elaboração do as built a ser elaborado pelas empreiteiras, 
bem como das principais modificações realizadas nas obras e seus respectivos 
impactos no orçamento e/ou andamento; 

Relatório de Apoio à Supervisão e Fiscalização das Obras: 

O Relatório de Acompanhamento de Obras se destina a apresentar o 
acompanhamento realizado pela Contratada para os empreendimentos, quando esses 
estiverem com o contrato de intervenção física em curso. A obra deverá ser a
Boletim de Acompanhamento específico, sendo apresentados agregados em único volume. O 

Identificação da obra e seu contrato; 
Registros de Pontos Críticos, riscos e Ações de Respostas; 
Registro da inspeção dos principais serviços executados pelas construtoras;
Mapeamento espacial dos avanços; 
Registro do acompanhamento e supervisão das obras; 
Registros de pontos críticos, riscos e ações de mitigação, 5W2H;

 dos principais eventos relacionados 
do trabalho durante a execução dos empreendimentos; 
Registro dos principais eventos relacionados ao acompanhamento da implantação 
das medidas de segurança das obras; 
Registro fotográfico; 
Registro das principais ocorrências registradas nos diários de obras
julgadas relevantes para a Fiscalização; 
Projeções de avanço pela perspectiva da Contratada. 

Cada contrato é um objeto de acompanhamento, sendo os registros de 
acompanhamentos apresentados por obra, apenas agregados em um único volume de 
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Este relatório deve conter a síntese das informações coletadas ao longo do 
nálises e propostas de encaminhamentos da Contratada as questões 

que demandam ações, sejam das outras contratadas, sejam da Fiscalização. Seu conteúdo é 
de cunho gerencial, portanto, deve conter visão macro das informações. Deve ser apresentado 

 
Apresentação dos dados básicos dos contratos acompanhados pela Contratada; 
Registro dos principais documentos trocados entre a FISCALIZAÇÃO e os atores 

fornecedores, licenciadores, etc.; 
Registro dos principais documentos trocados entre a FISCALIZAÇÃO e os órgãos 
técnicos e administrativos, nos níveis federais, estaduais e municipais e organismos 

ema de informações gerenciais em 
processo de implantação na FISCALIZAÇÃO de Planejamento; 
Registro das principais atividades referentes à implantação das obras, do apoio ao 
planejamento da execução, da realização de reuniões de monitoramento e controle 

financeiro e da programação de empenho 

Registros de necessidades de alterações de projeto e contrato, com propostas de 

ecução e alocação de recursos para fiscalização das 

Registro da análise do planejamento apresentado pelas empreiteiras para a 

os e ações de mitigação, 5W2H; 
Registro do andamento da elaboração do as built a ser elaborado pelas empreiteiras, 
bem como das principais modificações realizadas nas obras e seus respectivos 

O Relatório de Acompanhamento de Obras se destina a apresentar o 
acompanhamento realizado pela Contratada para os empreendimentos, quando esses 
estiverem com o contrato de intervenção física em curso. A obra deverá ser apresentada um 
Boletim de Acompanhamento específico, sendo apresentados agregados em único volume. O 

serviços executados pelas construtoras; 

Registros de pontos críticos, riscos e ações de mitigação, 5W2H; 
 àmedicinae segurança 

Registro dos principais eventos relacionados ao acompanhamento da implantação 

Registro das principais ocorrências registradas nos diários de obras– RDO - e 

Cada contrato é um objeto de acompanhamento, sendo os registros de 
acompanhamentos apresentados por obra, apenas agregados em um único volume de 
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encadernação. Na ocorrência de inícios, paralisações, ou retomadas de serviços pelas 
Construtoras a Contratada deverá estar capacitada operacionalmente para realizar o 
acompanhamento necessário. A Fiscalização irá avaliar cada boletim individualmente, sendo 
esses apresentados no Relatório de Apoio a Supervisão para facilitar a gestão das atividades 
da Contratada. 

 
7.5.3.Para efeitos de medição dos serviços da Contratada os boletins corresponderão 

ao faturamento da média aritmética do faturamento inicial previsto. Esse b
a escolha do Boletim que não se alterará após sua primeira emissão, independente das 
alterações que vierem a ocorrer no desenvolvimento do contrato da obra. A Contratada deverá 
mobilizar recursos humanos em quantidade e qualidade adeq
ocorrência de contrato com projeto executivo integrado ao contrato de execução da obra, a 
Contratada deverá elaborar o Boletim de Acompanhamento de Projeto Contratado.

 
8.1. O prazo para execução da obra é de 

assinatura do contrato e da Ordem de “Início dos Serviços”, de acordo com o cronograma físico
financeiro (ANEXO III). 

 
9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 
9.1. O serviço deverá ser entregue em perfeitas condições de emprego, em cada etapa que se 

fizer necessário, e conforme Cronograma Físico
V. 

 
9.2. Após a execução do contrato, o serviço será recebido provisoriamen

por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no 
prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de que a obra foi encerrada.

 
9.3.Após o recebimento provisório, o servidor 

competente, receberá definitivamente o serviço, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso de prazo de observação hábil, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, ficando o contratado obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

 
9.3.1.Na hipótese de a verificação a que se refere à cláusula anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar
no dia do esgotamento do prazo contratual.

 
9.4.O objeto poderá ser rejeitado, no tod

e com a legislação pertinente, devendo ser substituídos no prazo de 
da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 
9.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui da CONTRATADA a responsabilidade 

civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela avença, pelos prej
execução do contrato. 
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nação. Na ocorrência de inícios, paralisações, ou retomadas de serviços pelas 
Construtoras a Contratada deverá estar capacitada operacionalmente para realizar o 
acompanhamento necessário. A Fiscalização irá avaliar cada boletim individualmente, sendo 

apresentados no Relatório de Apoio a Supervisão para facilitar a gestão das atividades 

Para efeitos de medição dos serviços da Contratada os boletins corresponderão 
ao faturamento da média aritmética do faturamento inicial previsto. Esse b
a escolha do Boletim que não se alterará após sua primeira emissão, independente das 
alterações que vierem a ocorrer no desenvolvimento do contrato da obra. A Contratada deverá 
mobilizar recursos humanos em quantidade e qualidade adequados a execução da obra. Na 
ocorrência de contrato com projeto executivo integrado ao contrato de execução da obra, a 
Contratada deverá elaborar o Boletim de Acompanhamento de Projeto Contratado.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução da obra é de 12 (Doze) meses contados a partir da expedição da 
assinatura do contrato e da Ordem de “Início dos Serviços”, de acordo com o cronograma físico

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

O serviço deverá ser entregue em perfeitas condições de emprego, em cada etapa que se 
fizer necessário, e conforme Cronograma Físico-Financeiro – ANEXO III e Memorial Descrito 

Após a execução do contrato, o serviço será recebido provisoriamen
por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no 
prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de que a obra foi encerrada.

Após o recebimento provisório, o servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, receberá definitivamente o serviço, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso de prazo de observação hábil, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 

ficando o contratado obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Na hipótese de a verificação a que se refere à cláusula anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo contratual. 

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com o contrato 
e com a legislação pertinente, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias
da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui da CONTRATADA a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela avença, pelos prejuízos resultantes da incorreta 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
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nação. Na ocorrência de inícios, paralisações, ou retomadas de serviços pelas 
Construtoras a Contratada deverá estar capacitada operacionalmente para realizar o 
acompanhamento necessário. A Fiscalização irá avaliar cada boletim individualmente, sendo 

apresentados no Relatório de Apoio a Supervisão para facilitar a gestão das atividades 

Para efeitos de medição dos serviços da Contratada os boletins corresponderão 
ao faturamento da média aritmética do faturamento inicial previsto. Esse balizador irá conduzir 
a escolha do Boletim que não se alterará após sua primeira emissão, independente das 
alterações que vierem a ocorrer no desenvolvimento do contrato da obra. A Contratada deverá 

uados a execução da obra. Na 
ocorrência de contrato com projeto executivo integrado ao contrato de execução da obra, a 
Contratada deverá elaborar o Boletim de Acompanhamento de Projeto Contratado. 

contados a partir da expedição da 
assinatura do contrato e da Ordem de “Início dos Serviços”, de acordo com o cronograma físico-

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O serviço deverá ser entregue em perfeitas condições de emprego, em cada etapa que se 
e Memorial Descrito – ANEXO 

Após a execução do contrato, o serviço será recebido provisoriamente pelo responsável 
por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no 
prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de que a obra foi encerrada. 

ou comissão designada pela autoridade 
competente, receberá definitivamente o serviço, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso de prazo de observação hábil, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 

ficando o contratado obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

Na hipótese de a verificação a que se refere à cláusula anterior não ser procedida 
se o recebimento definitivo 

o ou em parte, quando em desacordo com o contrato 
30 (trinta) dias corridos, a contar 

da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui da CONTRATADA a responsabilidade 
profissional pela perfeita execução do contrato, 

uízos resultantes da incorreta 
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10.1.Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 
efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 
correspondência com o projeto e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo contratante.

 
10.2.  A medição de serviços será baseada em relatórios periódicos elaborados pelo 

contratado, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários 
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados.
 

10.3. Os relatórios serão preliminarmente apresentados à Fiscalização para avaliação e 
comentários, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao período do serviço consolidad
avaliados e comentados pela Fiscalização em até 5 (cinco) dias úteis.
 

10.4. A versão preliminar, aquela destinada a verificação da Fiscalização, será encaminhada 
em meio digital, em seus softwares de origem, e também em PDF.
 

10.5. A Fiscalização in
de 3 (três) níveis: 

 
Reprovado – não será autorizado o faturamento. A Contratada deverá promover a revisão do 
que for solicitado para nova avaliação;
Aprovado com comentários 
faturamento a revisão no que for solicitado neste; 
Aprovado – será autorizado o faturamento sem restrições. A Contratada deverá emitir 
relatório impresso, em 2 (duas) vias, devidamente assinado
via digital em sua versão final em arquivos originais e PDF.

 
10.6.  As vias finais aprovadas deverão ser encaminhadas junto dos documentos do processo 

de medição/faturamento. 
 

10.7. O contratante efetuará os pagamentos das faturas
nas medições de serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no 
contrato. 
 

 
11.1. Para a realização dos serviços, escopo da presente licitação, a Contratada deverá 

disponibilizar os recursos necessários a boa execução dos serviços seja através de equipe técnica 
multidisciplinar, equipamentos e recursos de TI, veículos, instalações e demais recursos necessários à 
execução das atividades profissionais.
 

 
12.1. As exigências de habilitação jurídica

financeiro e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto, conforme 
disciplinado no edital. 

 
12.2.Os critérios de qualificação econômica a serem 

previstos no edital. 
 

12.3.Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelos licitantes serão:
 

12.3.1. Considerando o objeto a ser executado, necessitarão serem apresentados os 
seguintes documentos: 
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Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 
efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 

ondência com o projeto e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo contratante.

A medição de serviços será baseada em relatórios periódicos elaborados pelo 
contratado, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários 
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

Os relatórios serão preliminarmente apresentados à Fiscalização para avaliação e 
comentários, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao período do serviço consolidad
avaliados e comentados pela Fiscalização em até 5 (cinco) dias úteis. 

A versão preliminar, aquela destinada a verificação da Fiscalização, será encaminhada 
em meio digital, em seus softwares de origem, e também em PDF. 

A Fiscalização informará à Contratada sua avaliação, sendo então classificadas por meio 

não será autorizado o faturamento. A Contratada deverá promover a revisão do 
que for solicitado para nova avaliação; 
Aprovado com comentários – será autorizado o faturamento, sendo condição para o próximo 
faturamento a revisão no que for solicitado neste;  

será autorizado o faturamento sem restrições. A Contratada deverá emitir 
relatório impresso, em 2 (duas) vias, devidamente assinado pelo responsável técnico, além da 
via digital em sua versão final em arquivos originais e PDF. 

As vias finais aprovadas deverão ser encaminhadas junto dos documentos do processo 

O contratante efetuará os pagamentos das faturas emitidas pelo contratado com base 
nas medições de serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no 

11. DOS RECURSOS EXIGIDOS 

Para a realização dos serviços, escopo da presente licitação, a Contratada deverá 
lizar os recursos necessários a boa execução dos serviços seja através de equipe técnica 

multidisciplinar, equipamentos e recursos de TI, veículos, instalações e demais recursos necessários à 
execução das atividades profissionais. 

12. HABILITAÇÕES 

cias de habilitação jurídica; técnica, fiscal, social e trabalhista
e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto, conforme 

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo CONTRATADO estarão 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelos licitantes serão:

Considerando o objeto a ser executado, necessitarão serem apresentados os 
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Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 
efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 

ondência com o projeto e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo contratante. 

A medição de serviços será baseada em relatórios periódicos elaborados pelo 
contratado, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

Os relatórios serão preliminarmente apresentados à Fiscalização para avaliação e 
comentários, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao período do serviço consolidado, quando serão 

A versão preliminar, aquela destinada a verificação da Fiscalização, será encaminhada 

formará à Contratada sua avaliação, sendo então classificadas por meio 

não será autorizado o faturamento. A Contratada deverá promover a revisão do 

será autorizado o faturamento, sendo condição para o próximo 

será autorizado o faturamento sem restrições. A Contratada deverá emitir 
pelo responsável técnico, além da 

As vias finais aprovadas deverão ser encaminhadas junto dos documentos do processo 

emitidas pelo contratado com base 
nas medições de serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no 

Para a realização dos serviços, escopo da presente licitação, a Contratada deverá 
lizar os recursos necessários a boa execução dos serviços seja através de equipe técnica 

multidisciplinar, equipamentos e recursos de TI, veículos, instalações e demais recursos necessários à 

; técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto, conforme 

atendidos pelo CONTRATADO estarão 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelos licitantes serão: 

Considerando o objeto a ser executado, necessitarão serem apresentados os 
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Qualificação Técnica 
 
12.3.2. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade 
documentação abaixo: 
 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA 

Agronomia ou CAU – Conselho Regional de Arquitetura e 
empresa participante e de seu (s) Responsável (is) Técnico (s), dentro da validade, comprovando 
habilitação no ramo de construção civil, em atendimento à Resolução CONFEA nº 1121/2019.

 
b) Certidões de Acervo Técnico (emitido 
execução de serviço, emitidos por entidades da Administração Pública ou pessoa jurídica de direito 
privado, em nome da empresa licitante que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao que se 
pretende contratar, limitada às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação 
de acordo com os quantitativos mínimos 

 
c) Deverá comprovar implantação de obra rodoviária com no mínimo de 4,5Km em CBUQ
(Concreto betuminoso usinado a quente)
  
d) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados.  

 
e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
licitante.  

 
f) A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado
outros documentos. 
 
12.3.3. A empresa licitante deverá comprovar sua 
apresentação da documentação abaixo:
 
a) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
detentor de Certidão de Acervo Técnico (emitido pelo CREA ou CAU) OU atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhant
emitido por pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
ou CAU; limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto 
da licitação ao que se pretende contratar, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos e 
regularmente emitidas pelo conselho profissional competente, conforme elencados abaixo:
 
b) Deverá comprovar implantação de obra rodoviária com no mínimo de 4,5Km em CBUQ 

(Concreto betuminoso usinado a quente) 
 

c) A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu supor
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

 
12.3.4. Apresentar comprovação de vinculação em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível su
detentor de acervo técnico mínimo exigido para esta contratação.
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A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional apresentando a 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA - Conselho de Engenharia e 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo competente, em nome da 

empresa participante e de seu (s) Responsável (is) Técnico (s), dentro da validade, comprovando 
habilitação no ramo de construção civil, em atendimento à Resolução CONFEA nº 1121/2019.

Certidões de Acervo Técnico (emitido pelo CREA ou CAU) ou atestados de capacidade técnica de 
execução de serviço, emitidos por entidades da Administração Pública ou pessoa jurídica de direito 
privado, em nome da empresa licitante que demonstrem capacidade operacional na execução de 

imilares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao que se 
pretende contratar, limitada às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação 
de acordo com os quantitativos mínimos conforme elencados abaixo: 

Deverá comprovar implantação de obra rodoviária com no mínimo de 4,5Km em CBUQ
(Concreto betuminoso usinado a quente) – item 2.5 da Planilha Orçamentária.

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

odas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado

A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica profissional
apresentação da documentação abaixo: 

Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
detentor de Certidão de Acervo Técnico (emitido pelo CREA ou CAU) OU atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação 
emitido por pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, devidamente registrado
ou CAU; limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto 

pretende contratar, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos e 
onselho profissional competente, conforme elencados abaixo:

Deverá comprovar implantação de obra rodoviária com no mínimo de 4,5Km em CBUQ 
betuminoso usinado a quente) – item 2.5 da Planilha Orçamentária.

A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu supor
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

Apresentar comprovação de vinculação em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, 
detentor de acervo técnico mínimo exigido para esta contratação. 
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técnica operacional apresentando a 

Conselho de Engenharia e 
Urbanismo competente, em nome da 

empresa participante e de seu (s) Responsável (is) Técnico (s), dentro da validade, comprovando 
habilitação no ramo de construção civil, em atendimento à Resolução CONFEA nº 1121/2019. 

pelo CREA ou CAU) ou atestados de capacidade técnica de 
execução de serviço, emitidos por entidades da Administração Pública ou pessoa jurídica de direito 
privado, em nome da empresa licitante que demonstrem capacidade operacional na execução de 

imilares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao que se 
pretende contratar, limitada às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação 

Deverá comprovar implantação de obra rodoviária com no mínimo de 4,5Km em CBUQ 
item 2.5 da Planilha Orçamentária. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

odas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

capacidade técnica profissional mediante a 

Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
detentor de Certidão de Acervo Técnico (emitido pelo CREA ou CAU) OU atestado de responsabilidade 

es, para fins de contratação 
devidamente registrado no CREA 

ou CAU; limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto 
pretende contratar, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos e 

onselho profissional competente, conforme elencados abaixo: 

Deverá comprovar implantação de obra rodoviária com no mínimo de 4,5Km em CBUQ 
item 2.5 da Planilha Orçamentária. 

A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

Apresentar comprovação de vinculação em seu quadro permanente, na data prevista para 
perior, devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, 
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12.3.5. O registro do profissional deverá ser comprovado com a apresentação de:
 
a) Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA ou CAU.
 
b) A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada com:
 
b.1). Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
 
b.2). Se sócio: Contrato Social, com todas as alterações ou consolidado, devidamente registradas no 
órgão competente; 
 
b.3). Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou limitada; ou ainda, 
cópia da ata de eleição devidamente pu
 
b.4). Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos serviços prestados à licitante ou 
cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e o licitante ou declaração de 
contratação futura do profissional, acompanhada de sua anuência ou Termo de Compromisso assinado 
pelo profissional onde se compromete a compor o quadro da empresa licitante caso venha a ser 
contratada. 
 
b.5) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos
 
b.6) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível p
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deverá atestar que conhece o 
local e as condições de realização da obra ou serviço, nos moldes do descrito no Projeto Básico, sob 
pena de inabilitação. 
 
b.7) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
 
b.8) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. 
 
b.9) Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar do serviço objeto da licitação, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiê
aprovada previamente pela Administração.
 
b.10) O (s) atestado (s) ou certidão (ões) recebida (s) estão sujeitos à verificação da Comissão de 
Contratação quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para 
artigos 155, 169, 170 e 337-F da Lei nº 14.133/2021.
 
b.11) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de prescrição
profissional de sua responsabilidade.
 
 
12.3.5.1. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas (com o atestado do 
mesmo profissional) serão inabilitadas.
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O registro do profissional deverá ser comprovado com a apresentação de:

Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA ou CAU. 

A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada com:

Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

Se sócio: Contrato Social, com todas as alterações ou consolidado, devidamente registradas no 

Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou limitada; ou ainda, 
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos serviços prestados à licitante ou 
cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e o licitante ou declaração de 

tratação futura do profissional, acompanhada de sua anuência ou Termo de Compromisso assinado 
pelo profissional onde se compromete a compor o quadro da empresa licitante caso venha a ser 

Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deverá atestar que conhece o 
local e as condições de realização da obra ou serviço, nos moldes do descrito no Projeto Básico, sob 

claração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
nhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar do serviço objeto da licitação, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada previamente pela Administração. 

O (s) atestado (s) ou certidão (ões) recebida (s) estão sujeitos à verificação da Comissão de 
Contratação quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

F da Lei nº 14.133/2021. 

Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade. 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas (com o atestado do 

sional) serão inabilitadas. 
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O registro do profissional deverá ser comprovado com a apresentação de: 

A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada com: 

Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou cópia da 

Se sócio: Contrato Social, com todas as alterações ou consolidado, devidamente registradas no 

Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou limitada; ou ainda, 
blicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos serviços prestados à licitante ou 
cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e o licitante ou declaração de 

tratação futura do profissional, acompanhada de sua anuência ou Termo de Compromisso assinado 
pelo profissional onde se compromete a compor o quadro da empresa licitante caso venha a ser 

aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

ara o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deverá atestar que conhece o 
local e as condições de realização da obra ou serviço, nos moldes do descrito no Projeto Básico, sob 

claração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
nhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar do serviço objeto da licitação, e será 
ncia equivalente ou superior, desde que 

O (s) atestado (s) ou certidão (ões) recebida (s) estão sujeitos à verificação da Comissão de 
os efeitos previstos nos 

Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

técnica ou de qualquer ato 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas (com o atestado do 
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12.3.5.2. Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata este Projeto Básico por meio de 
documento emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo.

 
12.3.6.Para comprovação de aptidão técnica
atestados técnicos que contemplem os serviços a serem contratados, 
relevância, conforme elencados abaixo: 
 
12.3.7. Deverá comprovar implantação de obra rodoviária com no mínimo de 4,5Km em CBUQ 
(Concreto betuminoso usinado a quente) 

 
12.3.8.Tal exigência justifica-se para verificação de aptidão da empresa para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 
bem como da demonstração da experiência
atuar como seu responsável técnico, estando de acordo com a súmula nº 263 do TCU, limitando
perfeita consecução do objeto deste certame, mantendo a isonomia
os licitantes. 

 
12.3.9.Em resumo, os itens escolhidos compõem o conjunto de características e elementos que 
individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior dificuldade 
técnica, bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata
essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma 
importância para o resultado almejado pela contratação.

 

 
13.1. Em razão da natureza da contratação, a visita técnica será essencial para conhecimento 

do local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, dos 
horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam

 
13.2. As empresas participantes da licitação deverão apresentar Atestado de Visita Técnica ou 

Declaração firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, que conhece as 
condições do local em que a obra será executada, comprovando a presença do responsável técnico da 
empresa no local do serviço até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data da licitação.
 

13.3. Para a realização da visita técnica será necessário o agendamento prévio junto à 
Secretaria Municipal de Obras, de segunda

 
13.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
 

 
14.

 
14.1.Cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico/Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

 
14.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em com

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 

14.1.2. Indicar preposto para representá
 

14.2. Cumprir o cronograma físico e as etapas de execução dos serviços, real
e fidelidade a prática da sua boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor 
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Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata este Projeto Básico por meio de 
documento emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo. 

Para comprovação de aptidão técnica operacional e do profissional será necessário apresentar 
atestados técnicos que contemplem os serviços a serem contratados, considerados os de maior 

, conforme elencados abaixo:  

Deverá comprovar implantação de obra rodoviária com no mínimo de 4,5Km em CBUQ 
so usinado a quente) – item 2.5 da Planilha Orçamentária.

se para verificação de aptidão da empresa para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

omo da demonstração da experiência da licitante e do profissional indicado pelo licitante para 
atuar como seu responsável técnico, estando de acordo com a súmula nº 263 do TCU, limitando
perfeita consecução do objeto deste certame, mantendo a isonomia e a equidade de competição entre 

Em resumo, os itens escolhidos compõem o conjunto de características e elementos que 
individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior dificuldade 

representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata
essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma 
importância para o resultado almejado pela contratação. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

Em razão da natureza da contratação, a visita técnica será essencial para conhecimento 
do local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, dos 
horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços. 

As empresas participantes da licitação deverão apresentar Atestado de Visita Técnica ou 
Declaração firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, que conhece as 

bra será executada, comprovando a presença do responsável técnico da 
empresa no local do serviço até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data da licitação.

Para a realização da visita técnica será necessário o agendamento prévio junto à 
l de Obras, de segunda-feira a sexta-feira, das 09h às 16h. 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

todas as obrigações constantes no Projeto Básico/Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

Manter, durante toda a execução do contrato, em com
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

Cumprir o cronograma físico e as etapas de execução dos serviços, real
e fidelidade a prática da sua boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor 
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Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata este Projeto Básico por meio de 

rá necessário apresentar 
considerados os de maior 

Deverá comprovar implantação de obra rodoviária com no mínimo de 4,5Km em CBUQ 
item 2.5 da Planilha Orçamentária. 

se para verificação de aptidão da empresa para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

do profissional indicado pelo licitante para 
atuar como seu responsável técnico, estando de acordo com a súmula nº 263 do TCU, limitando-se a 

e a equidade de competição entre 

Em resumo, os itens escolhidos compõem o conjunto de características e elementos que 
individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior dificuldade 

representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui da 
essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma 

Em razão da natureza da contratação, a visita técnica será essencial para conhecimento 
do local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, dos 

interferir na execução dos serviços.  

As empresas participantes da licitação deverão apresentar Atestado de Visita Técnica ou 
Declaração firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, que conhece as 

bra será executada, comprovando a presença do responsável técnico da 
empresa no local do serviço até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data da licitação. 

Para a realização da visita técnica será necessário o agendamento prévio junto à 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

todas as obrigações constantes no Projeto Básico/Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

la durante a execução do contrato. 

Cumprir o cronograma físico e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo 
e fidelidade a prática da sua boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor 



 

 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

NÚCLEO DE 

  

 

metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à 
qual se compromete, desde já, submeter

 
14.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, obedecendo às especificações e os 

prazos constantes no Projeto Básico e seus anexos.
 

14.4. Responsabilizar-
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
 

14.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico,
objeto com avarias ou defeitos ou não executados em conformidade com as normas pertinentes.
 

14.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecedem a 
entrega de cada etapa, conforme estipulado no cronograma físico
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

 
14.7. Providenciar todos os meios necessários, respeitando todas as leis e normas vigentes, 

que envolvam a execução do serviço objeto deste certame.
 

14.8. Entregar à CONTRATANTE uma via dos registros de Responsabilidade Técnica 
(ART/RRT) referentes às atividades técnicas necessárias ao objeto deste Projeto Básico, devidamente 
quitadas. 
 

14.9. Possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, os insumos, a mão de obra,
meios de transporte, e demais itens necessários ao desenvolvimento de todas as etapas do serviço, 
assim como a documentação de segurança do trabalho, conforme a Lei 6.514/77 e suas portarias e 
normas regulamentadoras. 
 

14.10. A execução do objeto contratado 
quanto a eventuais quebras ou avarias, que serão corrigidas de imediato.
 

14.11. Manter seu pessoal devidamente identificado, bem como substituir dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, mediante solicitação, qualquer empr
inconveniente pelo CONTRATANTE, independente de apresentação de justificativa.
 

14.12. Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a exe
cabíveis, bem como comunicar por escrito e de forma detalhada todo tipo de acidente que 
eventualmente venha a ocorrer.
 

14.13. Diligenciar para que seus empregados/prepostos tratem o pessoal da CONTRATANTE 
com atenção e urbanidade. 
 

14.14. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de 
imediato as reclamações. 

 
14.15. Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter 

rotineiro, ou não, para a execução dos serviços.
 

14.16. Toda e qualquer dúvida será esclarecida antecipadamente com os responsáveis pela 
Fiscalização da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
 

14.17. Os documentos técnicos produzidos serão submetidos à avaliação da CONTRATANTE.
 

14.18. Os encargos sociais e trabalhistas relativos aos contratos de trabalho dos empregados 
envolvidos na execução do contrato.
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metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à 
qual se compromete, desde já, submeter-se. 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, obedecendo às especificações e os 
prazos constantes no Projeto Básico e seus anexos. 

-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico,
objeto com avarias ou defeitos ou não executados em conformidade com as normas pertinentes.

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecedem a 
entrega de cada etapa, conforme estipulado no cronograma físico-financeiro (
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

Providenciar todos os meios necessários, respeitando todas as leis e normas vigentes, 
que envolvam a execução do serviço objeto deste certame. 

CONTRATANTE uma via dos registros de Responsabilidade Técnica 
(ART/RRT) referentes às atividades técnicas necessárias ao objeto deste Projeto Básico, devidamente 

Possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, os insumos, a mão de obra,
meios de transporte, e demais itens necessários ao desenvolvimento de todas as etapas do serviço, 
assim como a documentação de segurança do trabalho, conforme a Lei 6.514/77 e suas portarias e 

A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da CONTRATADA 
quanto a eventuais quebras ou avarias, que serão corrigidas de imediato. 

Manter seu pessoal devidamente identificado, bem como substituir dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, mediante solicitação, qualquer empregado ou preposto cuja conduta seja julgada 
inconveniente pelo CONTRATANTE, independente de apresentação de justificativa.

Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços para adoção das medidas 
cabíveis, bem como comunicar por escrito e de forma detalhada todo tipo de acidente que 
eventualmente venha a ocorrer. 

Diligenciar para que seus empregados/prepostos tratem o pessoal da CONTRATANTE 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de 

Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter 
rotineiro, ou não, para a execução dos serviços. 

a e qualquer dúvida será esclarecida antecipadamente com os responsáveis pela 
Fiscalização da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Os documentos técnicos produzidos serão submetidos à avaliação da CONTRATANTE.

Os encargos sociais e trabalhistas relativos aos contratos de trabalho dos empregados 
envolvidos na execução do contrato. 

GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, obedecendo às especificações e os 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o 
objeto com avarias ou defeitos ou não executados em conformidade com as normas pertinentes. 

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecedem a 
financeiro (ANEXO III), os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Providenciar todos os meios necessários, respeitando todas as leis e normas vigentes, 

CONTRATANTE uma via dos registros de Responsabilidade Técnica 
(ART/RRT) referentes às atividades técnicas necessárias ao objeto deste Projeto Básico, devidamente 

Possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, os insumos, a mão de obra, os 
meios de transporte, e demais itens necessários ao desenvolvimento de todas as etapas do serviço, 
assim como a documentação de segurança do trabalho, conforme a Lei 6.514/77 e suas portarias e 

não esgota a responsabilidade da CONTRATADA 

Manter seu pessoal devidamente identificado, bem como substituir dentro de 24 (vinte e 
egado ou preposto cuja conduta seja julgada 

inconveniente pelo CONTRATANTE, independente de apresentação de justificativa. 

Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
cução dos serviços para adoção das medidas 

cabíveis, bem como comunicar por escrito e de forma detalhada todo tipo de acidente que 

Diligenciar para que seus empregados/prepostos tratem o pessoal da CONTRATANTE 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de 

Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter 

a e qualquer dúvida será esclarecida antecipadamente com os responsáveis pela 

Os documentos técnicos produzidos serão submetidos à avaliação da CONTRATANTE. 

Os encargos sociais e trabalhistas relativos aos contratos de trabalho dos empregados 
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14.19. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação 
Tributária, Trabalhista, Previdenciárias ou Securitári
 

14.20. Responsabilizar
eles praticados, responsabilizando
terceiros. 

15.
 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE:
 

15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Projeto Básico/Edital e 
seus anexos; 

 
15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Projeto Básico/Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 
15.1.3. Comunicar à CONTRATADA por escrito

irregularidades verificadas no objeto entregue, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 
15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

mediante comissão especialmente designada;
 

15.1.5. Efetuar o pa
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

 
15.2. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vincula
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
16. AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO

 
16.1. A CONTRATADA deve
 

 Manter atualizados todos os documentos de habilitação, bem como as licenças 
necessárias ao seu funcionamento.

 Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o 
local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 

 Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por 
quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio 
ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços especificados no 
presente Projeto Básico.

 Assumir a responsabilidasde, sem ônus para a CONTRATANTE,  pela completa 
desmobilização de todas as estruturas e  equipamentos de apoio que venha a instalar 
para a execução dos serviços.

 Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das n
ambientais aplicáveis.

 
17.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato, desde que os serviçossubcontratados não sejam considerados os de maior 
relevância doobjeto. 
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Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação 
Tributária, Trabalhista, Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do objeto contratual.

Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por 
eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados por/a 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Projeto Básico/Edital e 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Projeto Básico/Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à CONTRATADA por escrito sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto entregue, para que seja substituído, reparado ou 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
mediante comissão especialmente designada; 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto 
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO

A CONTRATADA deverá: 

Manter atualizados todos os documentos de habilitação, bem como as licenças 
necessárias ao seu funcionamento. 
Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o 
local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 
Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por 
quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio 
ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços especificados no 

eto Básico. 
Assumir a responsabilidasde, sem ônus para a CONTRATANTE,  pela completa 
desmobilização de todas as estruturas e  equipamentos de apoio que venha a instalar 
para a execução dos serviços. 
Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das n
ambientais aplicáveis. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
desde que os serviçossubcontratados não sejam considerados os de maior 

GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação 
as e decorrentes da execução do objeto contratual. 

se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por 
se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados por/a 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Projeto Básico/Edital e 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Projeto Básico/Edital e da 

sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto entregue, para que seja substituído, reparado ou 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

gamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não responderá por quaisquer compromissos 
dos à execução do presente Projeto 

Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

Manter atualizados todos os documentos de habilitação, bem como as licenças 

Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o 
local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança. 
Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por 
quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio 
ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços especificados no 

Assumir a responsabilidasde, sem ônus para a CONTRATANTE,  pela completa 
desmobilização de todas as estruturas e  equipamentos de apoio que venha a instalar 

Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
desde que os serviçossubcontratados não sejam considerados os de maior 
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17.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar se a SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica e comprovação de 
idoneidade necessários para a execução do objeto.

 
17.3.Em qualquer hipótese de

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo
atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 
17.4. A empresa CONTRATADA se comprometerá a substituir a SUBCONTRATADA, no prazo 

máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese 
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente

 
18. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

 
18.1. Não será permitida a participação de consórcio.

 
18.2. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituída sob a forma de 

consórcio se justifica na medida em que as contratações de obras de engenharia civil, semelhantes ao 
presente objeto, são perfeitamente pertinentes e compatíveis às empr
sendo bastante comum a participação de empresas, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico
de contratosdessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.

 
18.3.A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 

regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questõe
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital. Deste modo, a vedação de constituição de empresas em consórcio é 
o que melhor atende o interesse público, po
e moralidade. 

 
19. DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA

 
19.1. Não será permitida a participação de cooperativa.

 
19.2. A vedação é justificada pela natureza do serviço que será prestado, incom

as características das cooperativas, uma vez que as tarefas não seriam passíveis de execução com 
autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação com a cooperativa, evitando
responsabilidade subsidiária do Poder Público pelo i
do Enunciado 331 do TST. 

 
19.3. Nesse sentido, foram reiteradas as decisões (Acórdão nº 1815/2003

nº 307/2004-Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº 281 TCU:
 

 

19.4. Dessa forma, tendo em vista que a natureza do serviço pressupõe subordinação jurídica 
entre os empregados e o contratado, bem como pessoalidade e habitualidade, deve ser vedada a 
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A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 
avaliar se a SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica e comprovação de 
idoneidade necessários para a execução do objeto. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

A empresa CONTRATADA se comprometerá a substituir a SUBCONTRATADA, no prazo 
máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

atado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese 
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente SUBCONTRATADA.

POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

Não será permitida a participação de consórcio. 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituída sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que as contratações de obras de engenharia civil, semelhantes ao 
presente objeto, são perfeitamente pertinentes e compatíveis às empresas atuantes do ramo licitado, 
sendo bastante comum a participação de empresas, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução 

a, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questõe
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital. Deste modo, a vedação de constituição de empresas em consórcio é 
o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 

DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA

Não será permitida a participação de cooperativa. 

A vedação é justificada pela natureza do serviço que será prestado, incom
as características das cooperativas, uma vez que as tarefas não seriam passíveis de execução com 
autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação com a cooperativa, evitando
responsabilidade subsidiária do Poder Público pelo inadimplemento dos encargos trabalhistas, na forma 

Nesse sentido, foram reiteradas as decisões (Acórdão nº 1815/2003
Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº 281 TCU:

“É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, 
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado 
no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica 
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e 
habitualidade.” 

 
Dessa forma, tendo em vista que a natureza do serviço pressupõe subordinação jurídica 

entre os empregados e o contratado, bem como pessoalidade e habitualidade, deve ser vedada a 
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A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 
avaliar se a SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica e comprovação de 

subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

A empresa CONTRATADA se comprometerá a substituir a SUBCONTRATADA, no prazo 
máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

atado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese 

SUBCONTRATADA. 

POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituída sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que as contratações de obras de engenharia civil, semelhantes ao 

esas atuantes do ramo licitado, 
sendo bastante comum a participação de empresas, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 

financeira, condições suficientes para a execução 
a, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital. Deste modo, a vedação de constituição de empresas em consórcio é 

r prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 

DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA 

A vedação é justificada pela natureza do serviço que será prestado, incom- patível com 
as características das cooperativas, uma vez que as tarefas não seriam passíveis de execução com 
autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação com a cooperativa, evitando-se a eventual 

nadimplemento dos encargos trabalhistas, na forma 

Nesse sentido, foram reiteradas as decisões (Acórdão nº 1815/2003- Plenário, Acórdão 
Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº 281 TCU: 

participação de cooperativas em licitação quando, 
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado 
no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica 
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e 

Dessa forma, tendo em vista que a natureza do serviço pressupõe subordinação jurídica 
entre os empregados e o contratado, bem como pessoalidade e habitualidade, deve ser vedada a 
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participação de sociedades cooperativas na presente licitação, uma vez que 
“cooperativas fraudulentas” ou meras intermediadoras de mão de obra.

 
20. DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME / EPP

 
20.1. A partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

147/14 na Lei Complementar nº 123/2006, tornou
Federal e os municípios, realização de processo licitatório destinado exclus
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (art. 48, inc. I). 

 
20.2. Contudo, a média do valor encontrado do presente objeto de contratação ultrapassa os 

limites estabelecidos no artigo 48 da Lei Complementar123/2006, portanto tal objeto não se enquadra 
nas hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro e pequenas empresas, ou empresas de 
pequeno porte, não implicando, entretanto, na impossibilidade de participaçã
condições de participação / habilitação exigidas.

 
21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que: 
 

21.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original;

 
21.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

 
21.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado;

 
21.1.4. Haja a anuência expressa da CO

 
22. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 
22.1.Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designada Comissão de Fiscalização, 

com no mínimo 03 (três) servidores públicos da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, pa
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

 
22.2. A comissão de fiscalização de que trata

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, em sua ocorrência, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 
da Lei nº 14.133/21. 

 
22.3. O(s) representante(s) da CONTRATANTE anotará(ão) em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, be
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
22.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
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participação de sociedades cooperativas na presente licitação, uma vez que 
“cooperativas fraudulentas” ou meras intermediadoras de mão de obra. 

DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME / EPP

A partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 
147/14 na Lei Complementar nº 123/2006, tornou-se obrigatória para a União, os estados, o Distrito 
Federal e os municípios, realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

Contudo, a média do valor encontrado do presente objeto de contratação ultrapassa os 
s no artigo 48 da Lei Complementar123/2006, portanto tal objeto não se enquadra 

nas hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro e pequenas empresas, ou empresas de 
pequeno porte, não implicando, entretanto, na impossibilidade de participação destas, observadas as 
condições de participação / habilitação exigidas. 

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; 

Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; 

Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designada Comissão de Fiscalização, 
com no mínimo 03 (três) servidores públicos da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, pa
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

A comissão de fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, em sua ocorrência, não implica em 

inistração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 

O(s) representante(s) da CONTRATANTE anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, be
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
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participação de sociedades cooperativas na presente licitação, uma vez que tais entidades seriam 

DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME / EPP 

A partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 
se obrigatória para a União, os estados, o Distrito 

ivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

Contudo, a média do valor encontrado do presente objeto de contratação ultrapassa os 
s no artigo 48 da Lei Complementar123/2006, portanto tal objeto não se enquadra 

nas hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro e pequenas empresas, ou empresas de 
o destas, observadas as 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

NTRATANTE à continuidade do contrato. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designada Comissão de Fiscalização, 
com no mínimo 03 (três) servidores públicos da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, em sua ocorrência, não implica em 

inistração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 

O(s) representante(s) da CONTRATANTE anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
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22.5. A comunicação entre as partes será realizada por meio escrito d
dos responsáveis, sempre que se entender necessário o registro de ocorrências relacionadas à 
execução do contrato. Podendo ser realizada presencialmente ou por e

 
22.6. A FISCALIZAÇÃO dos serviços se exercerá na forma estabelecida 

pertinente, por intermédio de profissionais devidamente habilitados, e respectivos auxiliares, 
incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, 
definidos na legislação própria, no Edital de lici
quanto à recomendar a autoridade competente a aplicação das penalidades previstas no Contrato e na 
Legislação em vigor. 

 
22.7. A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender por meios amigáveis ou não, os

serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, 
disciplinares ou outros. Neste caso, os serviços só poderão ser reiniciados por nova ordem da 
FISCALIZAÇÃO. Ou que sejam adotadas pela CONTRATADA providênci
à segurança e ao bom andamento dos serviços.

 
22.8. A CONTRATADA deverá aceitar integralmente todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação, controle e medição adotados pela FISCALIZAÇÃO em todo e qualquer serviço.
 

22.9. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e, particularmente à 
qualidade dos serviços contratados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando 
desatendidas às disposições a elas relativas.

 
22.10. Qualquer SUBCONTRATADA de

aceita pela FISCALIZAÇÃO à qual será dirigido o pedido de consentimento, acompanhado do nome da 
SUBCONTRATADA e da relação dos serviços a serem executados.

 
22.11. A CONTRATADA deverá notificar à FISCALIZAÇÃO, por 

significativamente diferentes das indicadas pela PMTM ou que possam vir a alterar os prazos 
executivos, quantidade e qualidade dos serviços controlados, antes que tais condições sejam alteradas.

 
22.12. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃ

qualquer caso singular, omisso ou não previsto no Contrato e em tudo o mais que, de qualquer forma, 
se relacione ou venha a se relacionar direta ou indiretamente, com os serviços em questão. Em caso de 
dúvida, a FISCALIZAÇÃO submeterá o assunto à instância superior.

 
22.13. A fiscalização deverá realizar, entre outras, as seguintes atividades:

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o contrato, Projeto Básic
correspondências e relatórios de serviços;

b) Analisar e aprovar o plano de execução a ser apresentado pela contratada nos 
inícios dos trabalhos;

c) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços 
em execução, bem como as interferências e interfaces dos trabalhos da contratada 
com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados 
pelo contratante;

d) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja execut
conformidade com o plano ou programa de manutenção, norma técnica ou qualquer 
disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;

e) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços aprovando 
os eventuais ajustes que ocorreram 

f) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as 
faturas emitidas;

g) Verificar e aprovar os relatório
conformidade com os requisitos estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos;
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A comunicação entre as partes será realizada por meio escrito d
dos responsáveis, sempre que se entender necessário o registro de ocorrências relacionadas à 
execução do contrato. Podendo ser realizada presencialmente ou por e-mail. 

A FISCALIZAÇÃO dos serviços se exercerá na forma estabelecida 
pertinente, por intermédio de profissionais devidamente habilitados, e respectivos auxiliares, 

lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, 
definidos na legislação própria, no Edital de licitação, e nas especificações dos serviços, inclusive 
quanto à recomendar a autoridade competente a aplicação das penalidades previstas no Contrato e na 

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender por meios amigáveis ou não, os
serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, 
disciplinares ou outros. Neste caso, os serviços só poderão ser reiniciados por nova ordem da 
FISCALIZAÇÃO. Ou que sejam adotadas pela CONTRATADA providências suplementares necessárias 
à segurança e ao bom andamento dos serviços. 

A CONTRATADA deverá aceitar integralmente todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação, controle e medição adotados pela FISCALIZAÇÃO em todo e qualquer serviço.

lização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e, particularmente à 
qualidade dos serviços contratados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando 
desatendidas às disposições a elas relativas. 

Qualquer SUBCONTRATADA de serviços especializados deverá ser previamente 
aceita pela FISCALIZAÇÃO à qual será dirigido o pedido de consentimento, acompanhado do nome da 
SUBCONTRATADA e da relação dos serviços a serem executados. 

A CONTRATADA deverá notificar à FISCALIZAÇÃO, por escrito, quaisquer condições 
significativamente diferentes das indicadas pela PMTM ou que possam vir a alterar os prazos 
executivos, quantidade e qualidade dos serviços controlados, antes que tais condições sejam alteradas.

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou não previsto no Contrato e em tudo o mais que, de qualquer forma, 
se relacione ou venha a se relacionar direta ou indiretamente, com os serviços em questão. Em caso de 

, a FISCALIZAÇÃO submeterá o assunto à instância superior. 

A fiscalização deverá realizar, entre outras, as seguintes atividades:
Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o contrato, Projeto Básico, orçamentos, cronogramas, 
correspondências e relatórios de serviços; 
Analisar e aprovar o plano de execução a ser apresentado pela contratada nos 
inícios dos trabalhos; 
Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços 

m execução, bem como as interferências e interfaces dos trabalhos da contratada 
com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados 
pelo contratante; 
Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja execut
conformidade com o plano ou programa de manutenção, norma técnica ou qualquer 
disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 
Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços aprovando 
os eventuais ajustes que ocorreram durante o desenvolvimento dos trabalhos;
Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as 
faturas emitidas; 
Verificar e aprovar os relatórios de execução dos serviços elaborados de 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos;
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A comunicação entre as partes será realizada por meio escrito datado, com a assinatura 
dos responsáveis, sempre que se entender necessário o registro de ocorrências relacionadas à 

A FISCALIZAÇÃO dos serviços se exercerá na forma estabelecida na legislação 
pertinente, por intermédio de profissionais devidamente habilitados, e respectivos auxiliares, 

lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, 
tação, e nas especificações dos serviços, inclusive 

quanto à recomendar a autoridade competente a aplicação das penalidades previstas no Contrato e na 

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender por meios amigáveis ou não, os 
serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, 
disciplinares ou outros. Neste caso, os serviços só poderão ser reiniciados por nova ordem da 

as suplementares necessárias 

A CONTRATADA deverá aceitar integralmente todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação, controle e medição adotados pela FISCALIZAÇÃO em todo e qualquer serviço. 

lização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e, particularmente à 
qualidade dos serviços contratados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando 

serviços especializados deverá ser previamente 
aceita pela FISCALIZAÇÃO à qual será dirigido o pedido de consentimento, acompanhado do nome da 

escrito, quaisquer condições 
significativamente diferentes das indicadas pela PMTM ou que possam vir a alterar os prazos 
executivos, quantidade e qualidade dos serviços controlados, antes que tais condições sejam alteradas. 

O o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou não previsto no Contrato e em tudo o mais que, de qualquer forma, 
se relacione ou venha a se relacionar direta ou indiretamente, com os serviços em questão. Em caso de 

A fiscalização deverá realizar, entre outras, as seguintes atividades: 
Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 

o, orçamentos, cronogramas, 

Analisar e aprovar o plano de execução a ser apresentado pela contratada nos 

Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços 
m execução, bem como as interferências e interfaces dos trabalhos da contratada 

com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados 

Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com o plano ou programa de manutenção, norma técnica ou qualquer 

Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços aprovando 
durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as 

s de execução dos serviços elaborados de 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos; 
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h) Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito 
atendimento do objeto do contrato;

i) Solicitar a substituição 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja 
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos.

 
22.14. O Relatório de Serviços será destinado ao registro de fatos e comunicaç

à execução dos serviços, como conclusão e aprovação de serviços, indicações sobre a necessidade de 
trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, irregularidades e 
providências a serem tomadas pela contratada

 
22.15. As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de Reunião, 

elaboradas pela fiscalização e conterão, entre outros dados, a data, nome e assinatura dos 
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pel

 
22.16. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

exime a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e não confere à 
CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante t
ou danos na execução dos serviços contratados.

 
22.17. A contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontame
solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito.

 
22.18. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços.
 

 
23.1. O pagamento será realizado em ordem cronológica, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, mediante ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA. 

 
23.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o art. 72 da Lei 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.

 
23.2. Considera-se ocorrido o re

órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. Somente poderão ser considerados 
para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA 
e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as 
modificações expressas e previamente aprovadas pela Administração.

 
23.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal (certidões CNDT, CND e CRF), constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais no art. 68 da Lei nº 14.133/21.

 
23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da de
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a com
ônus para a CONTRATANTE. 

 
23.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito 
atendimento do objeto do contrato; 
Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja 
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos. 

O Relatório de Serviços será destinado ao registro de fatos e comunicaç
à execução dos serviços, como conclusão e aprovação de serviços, indicações sobre a necessidade de 
trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, irregularidades e 
providências a serem tomadas pela contratada e fiscalização. 

As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de Reunião, 
elaboradas pela fiscalização e conterão, entre outros dados, a data, nome e assinatura dos 
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas decisões a serem tomadas.

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
exime a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e não confere à 
CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
ou danos na execução dos serviços contratados. 

A contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontame
solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito.

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços. 

23. DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em ordem cronológica, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, mediante ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o art. 72 da Lei 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal. 

se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o 
órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. Somente poderão ser considerados 
para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA 

ela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as 
modificações expressas e previamente aprovadas pela Administração. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
CNDT, CND e CRF), constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito 

de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja 

O Relatório de Serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 
à execução dos serviços, como conclusão e aprovação de serviços, indicações sobre a necessidade de 
trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, irregularidades e 

As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de Reunião, 
elaboradas pela fiscalização e conterão, entre outros dados, a data, nome e assinatura dos 

as decisões a serem tomadas. 

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
exime a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e não confere à 

erceiros, por quaisquer irregularidades 

A contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito. 

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

O pagamento será realizado em ordem cronológica, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, mediante ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o art. 72 da Lei 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

cebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o 
órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. Somente poderão ser considerados 
para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA 

ela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
CNDT, CND e CRF), constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
spesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

provação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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23.6. Constatando-se, junto à documentação apresentada, a situação 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação por escrito para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critér

 
23.7. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta constatada mediante os sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âm
decontratar com o Poder Público.

 
23.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

 
23.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA 
a ampla defesa. 

 
23.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto à 
Prefeitura. 

 
23.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente 

perante a exigência do instrumento contratual, sa
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

 
23.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na l

aplicável. 
23.11.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará cond
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

24. REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
 

24.1. O prazo para a execução 
assinatura do contrato e da emissão da Ordem de Início dos Serviços, podendo tal prazo ser prorrogado 
nas hipóteses elencadas no artigo 105 da Lei nº 14.133/21.

 
24.2. O prazo de vigência do contrato é superior ao de exe

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos 
serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar 
o prazo de vigência do contrato;

b) Propiciar tempo hábil para que 
c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

 
24.3.O REGIME DE EXECUÇÃO 

por PREÇO UNITÁRIO, pelo Critério de Julgamento

 
25.1. Quanto ao REAJUSTE:
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se, junto à documentação apresentada, a situação 
CONTRATADA, será providenciada sua notificação por escrito para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta constatada mediante os sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, e/ou proibição 
decontratar com o Poder Público. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

implência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto à 

Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente 
perante a exigência do instrumento contratual, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na l

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará cond
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

prazo para a execução dos serviços é de 12 (Doze) meses corridos
assinatura do contrato e da emissão da Ordem de Início dos Serviços, podendo tal prazo ser prorrogado 
nas hipóteses elencadas no artigo 105 da Lei nº 14.133/21. 

O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para:
Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos 
serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar 
o prazo de vigência do contrato; 
Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;
Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

O REGIME DE EXECUÇÃO do presente contrato será na forma indireta de empreitada 
, pelo Critério de JulgamentoMENOR PREÇO GLOBAL. 

25. DO REAJUSTE 

Quanto ao REAJUSTE: 

GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

se, junto à documentação apresentada, a situação de irregularidade da 
CONTRATADA, será providenciada sua notificação por escrito para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta constatada mediante os sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

bito do órgão ou entidade, e/ou proibição 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

implência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA 

realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto à 

Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente 
lvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

) meses corridos, contados da 
assinatura do contrato e da emissão da Ordem de Início dos Serviços, podendo tal prazo ser prorrogado 

cução dos serviços para: 
Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos 
serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar 

sejam efetuados os pagamentos devidos; 

do presente contrato será na forma indireta de empreitada 
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25.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato, e mediante solicitação da Contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno de 01 (um) ano, aplicando
o INCC (Índice Nacional da Construção Civil) exclusivamente 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com marco inicial de reajustamento aplicado a 
data base do orçamento estimativo da licitação.

 
25.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 

25.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente, tão l
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.

 
25.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
 

25.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, emsubstituição, o que vier a 
determinado pela legislação então em vigor.

 
25.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo 
Aditivo. 

 
25.1.7. O reajuste será realizado p

 
26. 

 
26.1. O custo estimado da presente contratação foi obtido mediante informações coletadas na 

base oficial da tabela EMOP, como consta informado na Planilha Orçamentária 
referência de junho de 2024. 

 
 Valor Total com BDI com Desoneração

noventa e nove mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos
 Tendo em vista a economicidade financeira foi adotado o orçamento com desoneração no 

valor de R$ 6.699.726,30 (se
 

27. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO
 

27.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
 
  Valor Global: R$ 6.699.726,30 (seis milhões, seiscentos e noventa e nove mil, 

setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos

 
27.1.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços do

 
27.2. O critério de julgamento da proposta é 

 
27.3. Os critérios de julgamento das propostas são as discriminadas a seguir, as quais são de 

observância obrigatória por todos os participantes do procedimento licitatório.
 

27.3.1. Da propostas:
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Dentro do prazo de vigência do contrato, e mediante solicitação da Contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno de 01 (um) ano, aplicando
o INCC (Índice Nacional da Construção Civil) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com marco inicial de reajustamento aplicado a 
data base do orçamento estimativo da licitação. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano 
do a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente, tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, emsubstituição, o que vier a 
determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo 

O reajuste será realizado por apostilamento.  

 DO CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado da presente contratação foi obtido mediante informações coletadas na 
base oficial da tabela EMOP, como consta informado na Planilha Orçamentária 

Valor Total com BDI com Desoneração: R$ 6.699.726,30 (seis milhões, seiscentos e 
noventa e nove mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos
Tendo em vista a economicidade financeira foi adotado o orçamento com desoneração no 

R$ 6.699.726,30 (se). 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO

Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

R$ 6.699.726,30 (seis milhões, seiscentos e noventa e nove mil, 
setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos). 

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços do

O critério de julgamento da proposta é MENOR PREÇO GLOBAL.

Os critérios de julgamento das propostas são as discriminadas a seguir, as quais são de 
os os participantes do procedimento licitatório. 

propostas: 

GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Dentro do prazo de vigência do contrato, e mediante solicitação da Contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno de 01 (um) ano, aplicando-se 

para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com marco inicial de reajustamento aplicado a 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

ogo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, emsubstituição, o que vier a ser 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo 

 

O custo estimado da presente contratação foi obtido mediante informações coletadas na 
base oficial da tabela EMOP, como consta informado na Planilha Orçamentária (Anexo I), com mês de 

seis milhões, seiscentos e 
noventa e nove mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos). 
Tendo em vista a economicidade financeira foi adotado o orçamento com desoneração no 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO 

R$ 6.699.726,30 (seis milhões, seiscentos e noventa e nove mil, 

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços do Anexo I. 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

Os critérios de julgamento das propostas são as discriminadas a seguir, as quais são de 
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1) Fase de Classificação da Proposta de Preço

 
Selecionadas as propostas das Licitantes habilitadas na Proposta Técnica seja considerada 

completa e em conformidade com as exigências do Edital, 
aberto e sua Proposta de Preço julgada.

 
As propostas financeiras das Licitantes classificadas tecnicamente serão examinadas para 

determinar se as mesmas estão completas, se houve erros de cálculo, se todos os 
documentos foram d
as exigências, inclusive se o valor global da proposta não ultrapassa o valor global 
estimado pela Administração Pública.

 
Os erros erros aritméticos serão retificados, desde que não importem

fixado no Termo da Proposta, da seguinte forma:
 

a) Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total 
será corrigido; 
 

b) Se houver discrepância entre o preço unitário por extenso, prevalecerão os valores 
descritos por extenso.

 
Serão desclassificadas as propostas:
 
a) Que não atendam às exigências do Edital, e;

 
b) Com preços preços manifestadamente inexequíveis, assim

planilhas de composição de custos unitários, salários, encargos sociais e demais insumos 
apresentarem desvios ou incompatibilidades evidentes em relação ao mercado e à 
legislação ou, ainda, com quantidades de serviços não compat
orçamentária inicial utilizada com base para esta licitação;

 
c) Contiverem qualquer limitação ou condição divergente desta concorrência;

 
d) Apresentarem preços unitários superiores aos estabelecidos nas planilhas de preços 

Anexa a este edital;
 

e) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

f) O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

g) Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será:
 

27.3.2.Critérios de Classificação para Adjudicação
 
a) Se a nota final mais bem classificada não tiver sido alcançada por micro 
empresa ou empresa
nota alcançada por micro empresa ou empresa de pequeno porte ou micro 
empreendedor individual igual ou até 10% (dez por cento) inferior à melhor nota, 
situação denominada por empate ficto, procede
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Fase de Classificação da Proposta de Preço 

Selecionadas as propostas das Licitantes habilitadas na Proposta Técnica seja considerada 
completa e em conformidade com as exigências do Edital, poderá ter seu envelope “B” 
aberto e sua Proposta de Preço julgada. 

As propostas financeiras das Licitantes classificadas tecnicamente serão examinadas para 
determinar se as mesmas estão completas, se houve erros de cálculo, se todos os 
documentos foram devidamente assinados e se todas as propostas estão de acordo com 
as exigências, inclusive se o valor global da proposta não ultrapassa o valor global 
estimado pela Administração Pública. 

Os erros erros aritméticos serão retificados, desde que não importem 
fixado no Termo da Proposta, da seguinte forma: 

Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total 

Se houver discrepância entre o preço unitário por extenso, prevalecerão os valores 
descritos por extenso. 

Serão desclassificadas as propostas: 

Que não atendam às exigências do Edital, e; 

Com preços preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles cujas 
planilhas de composição de custos unitários, salários, encargos sociais e demais insumos 
apresentarem desvios ou incompatibilidades evidentes em relação ao mercado e à 
legislação ou, ainda, com quantidades de serviços não compat
orçamentária inicial utilizada com base para esta licitação; 

Contiverem qualquer limitação ou condição divergente desta concorrência;

Apresentarem preços unitários superiores aos estabelecidos nas planilhas de preços 
dital; 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
trônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: 

Critérios de Classificação para Adjudicação 

Se a nota final mais bem classificada não tiver sido alcançada por micro 
empresa ou empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual e houver 
nota alcançada por micro empresa ou empresa de pequeno porte ou micro 
empreendedor individual igual ou até 10% (dez por cento) inferior à melhor nota, 
situação denominada por empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Selecionadas as propostas das Licitantes habilitadas na Proposta Técnica seja considerada 
poderá ter seu envelope “B” 

As propostas financeiras das Licitantes classificadas tecnicamente serão examinadas para 
determinar se as mesmas estão completas, se houve erros de cálculo, se todos os 

evidamente assinados e se todas as propostas estão de acordo com 
as exigências, inclusive se o valor global da proposta não ultrapassa o valor global 

 em acréscimo do valor 

Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total 

Se houver discrepância entre o preço unitário por extenso, prevalecerão os valores 

considerados aqueles cujas 
planilhas de composição de custos unitários, salários, encargos sociais e demais insumos 
apresentarem desvios ou incompatibilidades evidentes em relação ao mercado e à 
legislação ou, ainda, com quantidades de serviços não compatíveis com a planilha 

Contiverem qualquer limitação ou condição divergente desta concorrência; 

Apresentarem preços unitários superiores aos estabelecidos nas planilhas de preços – 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
trônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021).  

o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

Se a nota final mais bem classificada não tiver sido alcançada por micro 
de pequeno porte ou micro empreendedor individual e houver 

nota alcançada por micro empresa ou empresa de pequeno porte ou micro 
empreendedor individual igual ou até 10% (dez por cento) inferior à melhor nota, 

á da seguinte forma: 



 

 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

NÚCLEO DE 

  

 

i. A micro empresa ou empresa de pequeno porte ou micro empreendedor 
individual mais bem classificado poderá, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) 
após a convocação pela Comissão de Licitação, nos termos estabelecidos no 
Artigo 45
considerada vencedora do certame, de acordo com o capítulo 1, alínea “b”, 
deste Anexo, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Edital, sob pena de preclusão. A micro empresa o
ou micro empreendedor individual somente será considerada detentora da 
melhor proposta caso sua nota final, resultante da ponderação entre os fatores 
técnica e preço, seja menor do que a licitante originalmente melhor classificad
 

ii. Não ocorrendo a contratação da micro empresa ou empresa de pequeno porte 
ou micro empreendedor individual, na forma do critério anterior, serão 
convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese desta condição, na ordem clas
direito; 

 
iii. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro empresas ou 

empresas de pequeno porte ou micro empreendedores individuais que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será reali
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta;
 

iv. A Comissão de Licitação colherá em envelopes lacrados, no prazo de 24h (vinte 
e quatro horas) a contar da intimação do resultado do julgamento das 
propost
micro empreendedores individuais que tenham interesse em exercer seu direito 
de preferência, caso a micro empresa ou empresa de pequeno porte ou micro 
empreendedor individual melhor classi
regularidade fiscal ou deixe de assinar o 

 
 

b) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
certame. 

 
28.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco dias) após a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do 
valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Projeto Básico/Edital, 
conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/21, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 
Ademais, conforme consignado na Súmula TCU Nº 275/2012:

 

28.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
 

28.2.1.Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
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A micro empresa ou empresa de pequeno porte ou micro empreendedor 
individual mais bem classificado poderá, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) 
após a convocação pela Comissão de Licitação, nos termos estabelecidos no 
Artigo 45 da LC nº 123/2016, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, de acordo com o capítulo 1, alínea “b”, 
deste Anexo, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Edital, sob pena de preclusão. A micro empresa ou empresa de pequeno porte 
ou micro empreendedor individual somente será considerada detentora da 
melhor proposta caso sua nota final, resultante da ponderação entre os fatores 
técnica e preço, seja menor do que a licitante originalmente melhor classificad

Não ocorrendo a contratação da micro empresa ou empresa de pequeno porte 
ou micro empreendedor individual, na forma do critério anterior, serão 
convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro empresas ou 
empresas de pequeno porte ou micro empreendedores individuais que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será reali
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 

A Comissão de Licitação colherá em envelopes lacrados, no prazo de 24h (vinte 
e quatro horas) a contar da intimação do resultado do julgamento das 
propostas, as propostas das micro empresas ou empresas de pequeno porte ou 
micro empreendedores individuais que tenham interesse em exercer seu direito 
de preferência, caso a micro empresa ou empresa de pequeno porte ou micro 
empreendedor individual melhor classificado no certame não comprove sua 
regularidade fiscal ou deixe de assinar o CONTRATO nos prazos estipulados.

Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

28. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco dias) após a assinatura do Termo de Contrato ou 
aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do 

, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Projeto Básico/Edital, 
conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/21, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 
Ademais, conforme consignado na Súmula TCU Nº 275/2012: 

“Para fins de qualificação econômico- financeira, a Administração 
exigir das licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, 
patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o 
adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para 
entrega futura e de execução de obras e serviços
 

Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
rma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
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A micro empresa ou empresa de pequeno porte ou micro empreendedor 
individual mais bem classificado poderá, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) 
após a convocação pela Comissão de Licitação, nos termos estabelecidos no 

da LC nº 123/2016, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, de acordo com o capítulo 1, alínea “b”, 
deste Anexo, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste 

u empresa de pequeno porte 
ou micro empreendedor individual somente será considerada detentora da 
melhor proposta caso sua nota final, resultante da ponderação entre os fatores 
técnica e preço, seja menor do que a licitante originalmente melhor classificada. 

Não ocorrendo a contratação da micro empresa ou empresa de pequeno porte 
ou micro empreendedor individual, na forma do critério anterior, serão 
convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 

sificatória, para o exercício do mesmo 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro empresas ou 
empresas de pequeno porte ou micro empreendedores individuais que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

A Comissão de Licitação colherá em envelopes lacrados, no prazo de 24h (vinte 
e quatro horas) a contar da intimação do resultado do julgamento das 

as, as propostas das micro empresas ou empresas de pequeno porte ou 
micro empreendedores individuais que tenham interesse em exercer seu direito 
de preferência, caso a micro empresa ou empresa de pequeno porte ou micro 

ficado no certame não comprove sua 
nos prazos estipulados. 

Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco dias) após a assinatura do Termo de Contrato ou 
aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do 

, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Projeto Básico/Edital, 
conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/21, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

financeira, a Administração pode 
, de forma não cumulativa, capital social mínimo, 

garantias que assegurem o 
, no caso de compras para 

de execução de obras e serviços.” (grifei) 

Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
rma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
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28.2.2.  Seguro-
 

28.2.3. Fiança bancária.
 

28.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, no banco 
indicado pela mesma com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.

 
28.4. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 
pela modalidade prevista no inciso II do § 1º do art.96 da Lei 14.133/2021.

28.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

 
28.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia.
 

28.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
obrigação, a CONTRATADA obriga
úteis, contados da data em que for notificada.

 
28.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 
 

28.9. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente (art. 100, §4º da Lei nº. 14.133/21).

 
28.10.A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez 

e segurança do trabalho, assim em relação aos materiais, como do solo, conforme disposto no art. 618 
do Código Civil. 
 

 
29.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente 

de inadimplemento de obrigação pela CO
previstas nos artigos 162 da  Lei nº. 14.133/21:

 
29.1.1. Advertência escrita;

 
29.1.2. Multa 

 
29.1.3. Suspensão temporária.

 
29.1.4. Declaração de inidoneidade;

 
29.1.5. Advertência por escrito, quando a CONTRATADA infringir obrigações ajustadas 

no CONTRATO e for a primeira falta. Neste caso, será concedido, formalmente, pela 
Fiscalização, prazo à CONTRATADA para sanar as irregularidades.

 
29.2. Da Aplicação de Multa por Atras

do Contrato: 
 

29.2.1. A Comissão ou servidor especialmente designado serão responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato administrativo, observados os 
prazos estabelecidos para seu
autoridade responsável pela contratação a ocorrência de atraso injustificado em sua execução, 
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-garantia; 

Fiança bancária. 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, no banco 
indicado pela mesma com correção monetária, em favor do CONTRATANTE. 

O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
tura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade prevista no inciso II do § 1º do art.96 da Lei 14.133/2021. 
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

uada ou renovada nas mesmas condições. 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia. 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente (art. 100, §4º da Lei nº. 14.133/21).

A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez 
segurança do trabalho, assim em relação aos materiais, como do solo, conforme disposto no art. 618 

29. DAS SANÇÕES 

Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente 
de inadimplemento de obrigação pela CONTRATADA, o Município aplicará as seguintes sanções 
previstas nos artigos 162 da  Lei nº. 14.133/21: 

Advertência escrita; 

Suspensão temporária. 

Declaração de inidoneidade; 

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA infringir obrigações ajustadas 
no CONTRATO e for a primeira falta. Neste caso, será concedido, formalmente, pela 
Fiscalização, prazo à CONTRATADA para sanar as irregularidades. 

Da Aplicação de Multa por Atraso Injustificado ou Inexecução Total ou Parcial do Objeto 

A Comissão ou servidor especialmente designado serão responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato administrativo, observados os 
prazos estabelecidos para seu cumprimento integral ou parcial, deverão comunicar à 
autoridade responsável pela contratação a ocorrência de atraso injustificado em sua execução, 
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A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, no banco 

O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
tura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias 

A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente (art. 100, §4º da Lei nº. 14.133/21). 

A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez 
segurança do trabalho, assim em relação aos materiais, como do solo, conforme disposto no art. 618 

Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente 
NTRATADA, o Município aplicará as seguintes sanções 

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA infringir obrigações ajustadas 
no CONTRATO e for a primeira falta. Neste caso, será concedido, formalmente, pela 

o Injustificado ou Inexecução Total ou Parcial do Objeto 

A Comissão ou servidor especialmente designado serão responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato administrativo, observados os 

cumprimento integral ou parcial, deverão comunicar à 
autoridade responsável pela contratação a ocorrência de atraso injustificado em sua execução, 
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bem como a sua inexecução total ou parcial, a fim de viabilizar a aplicação das multas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 
29.2.2. A multa a que se referem os artigos 162, da Lei nº 14.133/21, pode ser definida 

e aplicada nas situações seguintes:
 

29.2.2.1. 
29.2.2.2. 

 
29.2.2.3. 

por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso;
 

29.2.2.4. 
(sexagésimo) dia, multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da obrig
por dia corrido de atraso.

 
29.3. Das Disposições Gerais com relação à aplicação da multa:

 
29.3.1. Poderá ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor da contratação, quando a CONTRATADA, sem a existência de motivo justo, der
causa à sua rescisão. 

 
29.3.2. Em toda e qualquer fase ou etapa da contratação, estará a CONTRATADA 

sujeita à multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação.

 
29.3.3. As multas, quando cab

penalidades, eventualmente passíveis de imposição.
 

29.3.4.As multas serão recolhidas em favor da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser à CONTRATAD
assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a ampla defesa, constante no art.165 da Lei 
nº. 14.133/21 e suas alterações.

 
29.3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua não aplicabilida
Gestora do contrato. 

 
29.3.6. Se os valores das multas referidas nas cláusulas anteriores não forem pagos ou 

depositados voluntariamente pela CONTRATADA, no prazo estipulado na cláusula 29.3.4., 
será promovido o desconto do valor d
houver) e, se esta não for suficiente, descontando
pagas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito por parte da CONTRATADA, o 
valor devido será cobrado a
cobrado judicialmente.

 
29.4. A imposição de qualquer penalidade não exime a CONTRATADA do cumprimento de 

suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos, 
perdas e prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração Pública

 
29.5. Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pela Comissão de Fiscalização, 

submetido obrigatoriamente à autorização da autoridade competente da Contratada.
 

29.6.Suspensão temporária
declara o impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecida pelo Chefe do Poder Executivo, em despacho 
fundamentado e publicado. 
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bem como a sua inexecução total ou parcial, a fim de viabilizar a aplicação das multas 
.666/93 e suas alterações. 

A multa a que se referem os artigos 162, da Lei nº 14.133/21, pode ser definida 
e aplicada nas situações seguintes: 

 Por atraso, nos Contratos de Compras, em geral;
 Por inexecução total ou parcial; 

 No caso de atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos 
por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso; 

 No caso de atraso entre o 31° (trigésimo primeiro) dia até o 60° 
(sexagésimo) dia, multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da obrig
por dia corrido de atraso. 

Das Disposições Gerais com relação à aplicação da multa: 

Poderá ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor da contratação, quando a CONTRATADA, sem a existência de motivo justo, der

 

Em toda e qualquer fase ou etapa da contratação, estará a CONTRATADA 
sujeita à multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação. 

As multas, quando cabíveis e aplicáveis, serão cumulativas com as demais 
penalidades, eventualmente passíveis de imposição. 

As multas serão recolhidas em favor da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser à CONTRATAD
assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a ampla defesa, constante no art.165 da Lei 
nº. 14.133/21 e suas alterações. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua não aplicabilidade por ato formal da Secretaria 

Se os valores das multas referidas nas cláusulas anteriores não forem pagos ou 
depositados voluntariamente pela CONTRATADA, no prazo estipulado na cláusula 29.3.4., 
será promovido o desconto do valor devido. Primeiramente, executando
houver) e, se esta não for suficiente, descontando-se o valor da multa das parcelas a serem 
pagas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito por parte da CONTRATADA, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado judicialmente. 

A imposição de qualquer penalidade não exime a CONTRATADA do cumprimento de 
suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos, 
perdas e prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração Pública

Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pela Comissão de Fiscalização, 
submetido obrigatoriamente à autorização da autoridade competente da Contratada.

Suspensão temporária – é a penalidade que suspende a participação
declara o impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecida pelo Chefe do Poder Executivo, em despacho 
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bem como a sua inexecução total ou parcial, a fim de viabilizar a aplicação das multas 

A multa a que se referem os artigos 162, da Lei nº 14.133/21, pode ser definida 

Por atraso, nos Contratos de Compras, em geral; 

(trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos 
 

No caso de atraso entre o 31° (trigésimo primeiro) dia até o 60° 
(sexagésimo) dia, multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da obrigação, 

Poderá ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor da contratação, quando a CONTRATADA, sem a existência de motivo justo, der 

Em toda e qualquer fase ou etapa da contratação, estará a CONTRATADA 
sujeita à multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 

íveis e aplicáveis, serão cumulativas com as demais 

As multas serão recolhidas em favor da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser à CONTRATADA, 
assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a ampla defesa, constante no art.165 da Lei 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 
de por ato formal da Secretaria 

Se os valores das multas referidas nas cláusulas anteriores não forem pagos ou 
depositados voluntariamente pela CONTRATADA, no prazo estipulado na cláusula 29.3.4., 

evido. Primeiramente, executando-se a garantia (se 
se o valor da multa das parcelas a serem 

pagas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito por parte da CONTRATADA, o 
dministrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 

A imposição de qualquer penalidade não exime a CONTRATADA do cumprimento de 
suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos, 
perdas e prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração Pública direta ou indireta. 

Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pela Comissão de Fiscalização, 
submetido obrigatoriamente à autorização da autoridade competente da Contratada. 

é a penalidade que suspende a participação em Licitação e 
declara o impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecida pelo Chefe do Poder Executivo, em despacho 
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29.7. Declaração de inidoneidade 

CONTRATADA de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Poderá haver a reabilitação perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade, assim que a Licitante ou CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na cláusula anterior.

 
29.8. O processo de pedido de Declaração de Inidoneidade da Licitante ou CONTRATADA 

será encaminhado à Procuradoria Geral do Município de Trajano de Moraes, para apreciação, antes de 
a decisão ser publicada. 

 

 
30.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
01. Programa de Trabalho: 
02. Natureza da Despesa: 
03. Fonte de Recursos: 

 
30.2. Em conformidade com o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Complementar nº. 101/2000), a presente contratação possui adequação com a proposta encaminhada 
da Lei Orçamentária Anual – 
Exercício de 2023, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

31.1. Os procedimentos e dúvidas terão como diretrizes o disposto na Lei Federal n°. 
14.133/2021, sendo os casos omissos resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, 
observando os princípios que norteiam o agir da Administração Pública.

 
31.2. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.
 

31.3. Os casos omissos ou eventuais dúvidas serão resolvidos pela Comissão de Fiscalizaçã
a quem caberá deliberar sobre o assunto.

 
31.4. A CONTRATADA responderá legal e administrativamente pela garantia, solidez, 

qualidade e eficiência dos serviços de engenharia por ela elaborados, e essa responsabilidade não 
cessará com a entrega e aprovação do
garantia determinado para obras de construção civil, conforme estabelecido no Código Civil.

 
31.5. Toda documentação técnica elaborada pela CONTRATADA relativa ao Objeto deste 

Projeto Básico será de propriedade exclusiva da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, que dela se 
utilizará conforme lhe convier. 

 
31.6.É vedado a CONTRATADA dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, qualquer 

dado ou documento preparado ou recebido para a execução dos s
da sua confidencialidade, salvo com prévia, formal e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 
Trajano de Moraes. 

 

OBRA:Execução de Pavimentação e melhorias de Vias Vicinais.
 
LOCAL:Estrada Vicinal– Tapera a Ponte de Zinco

 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

Página 22 de 24 

Declaração de inidoneidade – é a declaraçãoque impede a Empresa Licitante ou 
CONTRATADA de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Poderá haver a reabilitação perante a própria 

idade, assim que a Licitante ou CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na cláusula anterior.

O processo de pedido de Declaração de Inidoneidade da Licitante ou CONTRATADA 
encaminhado à Procuradoria Geral do Município de Trajano de Moraes, para apreciação, antes de 

30. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 

Trabalho: 06002678200201019 
Natureza da Despesa:  44903900 
Fonte de Recursos: 1754 

Em conformidade com o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
Complementar nº. 101/2000), a presente contratação possui adequação com a proposta encaminhada 

 LOA, e tem compatibilidade com o Plano Plurianual 
Exercício de 2023, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

31. DISPOSIÇÕES FINAIS  

Os procedimentos e dúvidas terão como diretrizes o disposto na Lei Federal n°. 
14.133/2021, sendo os casos omissos resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, 
observando os princípios que norteiam o agir da Administração Pública. 

itantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

Os casos omissos ou eventuais dúvidas serão resolvidos pela Comissão de Fiscalizaçã
a quem caberá deliberar sobre o assunto. 

A CONTRATADA responderá legal e administrativamente pela garantia, solidez, 
qualidade e eficiência dos serviços de engenharia por ela elaborados, e essa responsabilidade não 
cessará com a entrega e aprovação do objeto da presente licitação, mas se estenderá pelo prazo de 
garantia determinado para obras de construção civil, conforme estabelecido no Código Civil.

Toda documentação técnica elaborada pela CONTRATADA relativa ao Objeto deste 
propriedade exclusiva da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, que dela se 

É vedado a CONTRATADA dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, qualquer 
dado ou documento preparado ou recebido para a execução dos serviços objeto deste edital, cuidando 
da sua confidencialidade, salvo com prévia, formal e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 

32. MEMORIAL DESCRITIVO 

Execução de Pavimentação e melhorias de Vias Vicinais. 

Tapera a Ponte de Zinco, 4º Distrito do Município de Trajano de Moraes

GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

laraçãoque impede a Empresa Licitante ou 
CONTRATADA de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Poderá haver a reabilitação perante a própria 

idade, assim que a Licitante ou CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na cláusula anterior. 

O processo de pedido de Declaração de Inidoneidade da Licitante ou CONTRATADA 
encaminhado à Procuradoria Geral do Município de Trajano de Moraes, para apreciação, antes de 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 

Em conformidade com o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 
Complementar nº. 101/2000), a presente contratação possui adequação com a proposta encaminhada 

LOA, e tem compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA para o 

Os procedimentos e dúvidas terão como diretrizes o disposto na Lei Federal n°. 
14.133/2021, sendo os casos omissos resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, 

itantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 

Os casos omissos ou eventuais dúvidas serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização, 

A CONTRATADA responderá legal e administrativamente pela garantia, solidez, 
qualidade e eficiência dos serviços de engenharia por ela elaborados, e essa responsabilidade não 

objeto da presente licitação, mas se estenderá pelo prazo de 
garantia determinado para obras de construção civil, conforme estabelecido no Código Civil. 

Toda documentação técnica elaborada pela CONTRATADA relativa ao Objeto deste 
propriedade exclusiva da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, que dela se 

É vedado a CONTRATADA dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, qualquer 
erviços objeto deste edital, cuidando 

da sua confidencialidade, salvo com prévia, formal e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 

, 4º Distrito do Município de Trajano de Moraes-RJ. 



 

 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

NÚCLEO DE 

  

 

 
A contratação é necessária, pois o trecho Tapera a Ponte de Zinco é uma estrada vicinal, e devido ao 
plano de revitalização das estradas da cidade a prefeitura optou pela 
estrada, pois existe um grande fluxo de escoamento de produtos agrícolas (hortifrutigranjeiro), 
movimentação turística, além de que, ela não possui sinalização adequada, e vale salientar que esta 
obra irá melhorar a trafegabilidade local e aumentar a segurança dos usuários. Também promover o 
bem-estar e o desenvolvimento sustentável do município como um todo.
 
1 – SERVIÇOS PRELIMINARES
 
1.1 – Placa de identificação de obra pública, inclusive pintura e suportes de madeira. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO.
 

A construtora providenciará por sua conta a confecção e instalação da placa de obra em local visível a 
ser determinado pela Prefeitura. A construtora será responsável pela legalização da obra perante o 
CREA. 
 
1.2 – Barracão de obra em chapa de madeira compensada de 6mm de espessura, resinada, 

simples, reaproveitamento de 2 vezes, piso em cimentado, cobertura com telhas de 
fibrocimento sem amianto, espessura 6mm, inclusive instalações.
 

Será necessário a barracão provisório
 
2 – PAVIMENTAÇÃO: 
 
2.2 – Sub-base de pó de pedra, inclusive espalhamento, irrigação, compactação e fornecimento 
do material. 
Será necessário sub-base de pó de pedra, inclusive preparos
memória de cáculo. 
 
2.3– Base de brita corrida, inclusive fornecimento dos materiais, medida após a compactação.
Será necessário base de brita corrida, inclusive preparos para a execução da obra, conforme memória 
de cáculo. 
 
2.4 – Imprimação de base de pavimentação, de acordo com as “Instruções para execução”, do 
DER-RJ. 
 
2.5 –  Concreto betuminoso usinado a quente. PREPARO e FORNECIMENTO.
Será necessário concreto betuminoso usinado a quente, inclusive preparos e fornecimento para a 
execução da obra, conforme memória de cáculo.
 
2.6– Concreto betuminoso usinado a quente, exclusive fornecimento do CAP. PREPARO e 
FORNECIMENTO. 
Será necessário concreto betuminoso usinado a quente, exclusive fornecimento do CAP, inclusive 
preparos e fornecimento para a execuç
 
2.7 – Revestimento de concreto betuminoso usinado a quente, de acordo com as “Instruções 
para execução” do DER-RJ, compreendendo preparo, espalhamento e compactação mecânicos, 
exclusive o fornecimento e transporte 
campactação mecanicos. 
 
Será necessário concreto betuminoso usinado a quente, exclusive fornecimento e transporte dos 
materiais, conforme memória de cáculo.
 
2.9 – Pintura de ligação, de acordo com as “I
Será necessária pintura de ligação de acordo com as instruções para execução, conforme memória de 
cáculo. 
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A contratação é necessária, pois o trecho Tapera a Ponte de Zinco é uma estrada vicinal, e devido ao 
plano de revitalização das estradas da cidade a prefeitura optou pela pavimentação em asfalto nesta 
estrada, pois existe um grande fluxo de escoamento de produtos agrícolas (hortifrutigranjeiro), 
movimentação turística, além de que, ela não possui sinalização adequada, e vale salientar que esta 

idade local e aumentar a segurança dos usuários. Também promover o 
estar e o desenvolvimento sustentável do município como um todo. 

SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de identificação de obra pública, inclusive pintura e suportes de madeira. 
FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO. 

A construtora providenciará por sua conta a confecção e instalação da placa de obra em local visível a 
ser determinado pela Prefeitura. A construtora será responsável pela legalização da obra perante o 

m chapa de madeira compensada de 6mm de espessura, resinada, 
simples, reaproveitamento de 2 vezes, piso em cimentado, cobertura com telhas de 
fibrocimento sem amianto, espessura 6mm, inclusive instalações. 

Será necessário a barracão provisório durante todo o período de execução da obra

base de pó de pedra, inclusive espalhamento, irrigação, compactação e fornecimento 

base de pó de pedra, inclusive preparos para a execução da obra, 

Base de brita corrida, inclusive fornecimento dos materiais, medida após a compactação.
Será necessário base de brita corrida, inclusive preparos para a execução da obra, conforme memória 

pavimentação, de acordo com as “Instruções para execução”, do 

Concreto betuminoso usinado a quente. PREPARO e FORNECIMENTO.
Será necessário concreto betuminoso usinado a quente, inclusive preparos e fornecimento para a 

forme memória de cáculo. 

Concreto betuminoso usinado a quente, exclusive fornecimento do CAP. PREPARO e 

Será necessário concreto betuminoso usinado a quente, exclusive fornecimento do CAP, inclusive 
preparos e fornecimento para a execução da obra, conforme memória de cáculo.

Revestimento de concreto betuminoso usinado a quente, de acordo com as “Instruções 
RJ, compreendendo preparo, espalhamento e compactação mecânicos, 

exclusive o fornecimento e transporte dos materiais, considerando somente o espalhamento e 

Será necessário concreto betuminoso usinado a quente, exclusive fornecimento e transporte dos 
materiais, conforme memória de cáculo. 

Pintura de ligação, de acordo com as “Instruções para execução”, do DER
Será necessária pintura de ligação de acordo com as instruções para execução, conforme memória de 
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A contratação é necessária, pois o trecho Tapera a Ponte de Zinco é uma estrada vicinal, e devido ao 
pavimentação em asfalto nesta 

estrada, pois existe um grande fluxo de escoamento de produtos agrícolas (hortifrutigranjeiro), 
movimentação turística, além de que, ela não possui sinalização adequada, e vale salientar que esta 

idade local e aumentar a segurança dos usuários. Também promover o 

Placa de identificação de obra pública, inclusive pintura e suportes de madeira. 

A construtora providenciará por sua conta a confecção e instalação da placa de obra em local visível a 
ser determinado pela Prefeitura. A construtora será responsável pela legalização da obra perante o 

m chapa de madeira compensada de 6mm de espessura, resinada, 
simples, reaproveitamento de 2 vezes, piso em cimentado, cobertura com telhas de 

o o período de execução da obra. 

base de pó de pedra, inclusive espalhamento, irrigação, compactação e fornecimento 

a execução da obra, conforme 

Base de brita corrida, inclusive fornecimento dos materiais, medida após a compactação. 
Será necessário base de brita corrida, inclusive preparos para a execução da obra, conforme memória 

pavimentação, de acordo com as “Instruções para execução”, do 

Concreto betuminoso usinado a quente. PREPARO e FORNECIMENTO. 
Será necessário concreto betuminoso usinado a quente, inclusive preparos e fornecimento para a 

Concreto betuminoso usinado a quente, exclusive fornecimento do CAP. PREPARO e 

Será necessário concreto betuminoso usinado a quente, exclusive fornecimento do CAP, inclusive 
ão da obra, conforme memória de cáculo. 

Revestimento de concreto betuminoso usinado a quente, de acordo com as “Instruções 
RJ, compreendendo preparo, espalhamento e compactação mecânicos, 

dos materiais, considerando somente o espalhamento e 

Será necessário concreto betuminoso usinado a quente, exclusive fornecimento e transporte dos 

nstruções para execução”, do DER-RJ 
Será necessária pintura de ligação de acordo com as instruções para execução, conforme memória de 
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2.10 – Transporte de carga de qualquer natureza, exclusive as despesas de carga e descarga, 
tanto de espera do caminhão como do servente ou equipamento auxiliar, à velocidade média de 
50km/h, em caminhão basculante a óleo diesel, com capacidade 12t.
Será necessário transporte de carga de qualquer natureza para a execução da obra, conforme memória 
de cáculo. 
 
Trajano de Moraes, 06 de agosto
 
_________________________________
Renato Martins Bueno 
Mat: 4412 
 
_________________________________
Marcelo Dias Pinheiro 
Mat: 4428 
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Transporte de carga de qualquer natureza, exclusive as despesas de carga e descarga, 
tanto de espera do caminhão como do servente ou equipamento auxiliar, à velocidade média de 
50km/h, em caminhão basculante a óleo diesel, com capacidade 12t. 

rio transporte de carga de qualquer natureza para a execução da obra, conforme memória 

agosto de 2024. 

_________________________________ 

_________________________________ 

De acordo com Projeto Básico
 
 
 
 
_________________________________
Aleir da Silva Muniz 
Secretário Municipal de Obras
Mat: 12848 
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